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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E 
JUVENTUDE 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2024 
 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria de Educação, Esportes, 
Cultura, Turismo e Juventude do Município de Chã Grande/PE, com endereço à Avenida Vinte de 
Dezembro, n° 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande-PE, CEP 55.636-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.005.980/0001-86, realizará a licitação para a Contratação de empresa de engenharia para 
reforma e requalificação da Escola Municipal Santa Luzia, na Vila Santa Luzia e da Escola 
Municipal Laerte Pedrosa, Sítio Mangueira, na zona Rural do Município de Chã Grande, regido 
pela Lei Federal Nº 14.133, de 01/04/2021, Decretos Municipais nº 042/2023 de 23/11/2023, 043/2023 
de 23/11/2023, Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 e suas alterações e Portaria n.º 002/2024 de 
02/01/2024 e demais condições fixadas neste edital. 
 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
  
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR do dia 17 DE ABRIL DE 2024 às 07h00min até o dia 
24 DE MAIO DE 2024 às 08h59min. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24 DE MAIO DE 2024 ÀS 09h00min 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 24 DE MAIO DE 2024 ÀS 09h20min 
 
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Os trabalhos serão conduzidos por Servidora Pública 
designada através de ato interno, denominada AGENTE DE CONTRATAÇÃO, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “LICITANET”, constante da página 
eletrônica da Licitanet - Licitações Eletrônicas, coordenadora do sistema (www.licitanet.com.br)  
 
VALOR ESTIMADO: R$ 476.726,27 (Quatrocentos e setenta e seis mil, setecentos e vinte e seis 
reais e vinte e sete centavos). 
 
As obras previstas neste Edital, serão executados de acordo com as especificações e quantitativos 
estimados, constantes dos documentos a seguir mencionados, independente de suas transcrições 
totais ou parciais e deverão ser rigorosamente obedecidos na apresentação da documentação e 
elaboração das propostas: 
 

a) Memorial Descritivo - Projeto Básico; 
b) Planilha Orçamentária; 
c) Memória de Cálculo; 
d) Cronograma Físico-Finaneceio 
e) Composições de Preços; 
f) Composição do BDI ; 
g) Peças Gráficas 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 
empresa de engenharia para reforma e requalificação da Escola Municipal Santa Luzia, na Vila 

http://www.licitanet.com.br/
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Santa Luzia e da Escola Municipal Laerte Pedrosa, Sítio Mangueira, na zona Rural do Município 
de Chã Grande, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no Projeto Básico, 
Planilhas, Projetos, Cronograma. 
 
1.2 A presente licitação será realizada na modalidade de concorrência, de acordo com o arrimado pelo 
art. 6º, inciso XXXVIII; art. 28, inciso II; art. 29, parágrafo único; todos da Lei  Federal Nº 14.133/2021, 
considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de 
oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de 
preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade de descentralização operacional das obras, 
viabilizando efetividade para concomitância da execução. 
 
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6º, inciso XXXVIII, alínea 
“a)”, da Lei Fedral Nº 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e demais 
documentos quanto às especificações técnicas do objeto. 
 
1.4 A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução por 
empreitada por preço unitário, nos termos do art. 46, inciso I, da Lei Federal Nº 14.133/2021. 
 

1.5. A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: 
https://licitanet.com.br/, na data e horários constantes no preâmbulo deste edital, sendo que todas as 
referências de tempo observam o horário de Brasília. 
 
2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
2.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
2.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do sistema no site 
https://www.licitanet.com.br/processos.html, ou pelo e-mail: chagrandelicitacao@gmail.com, ou por 
petição dirigida ou protocolada no seguinte endereço: Centro Administrativo – Avenida São José, 
101, Centro, Chã Grande - PE, CEP: 55.636-000 – Concorrência Eletrônica Nº 005/2024. 
 
2.3 Caberá a Agente de contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste  Edital e 
demais documentos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 
 
2.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
2.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 
Agente de contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema. 
 
2.6 A agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos demais documentos. 
 

2.6.1 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pela agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
2.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 

http://www.licitanet.com.br/processos.html
mailto:chagrandelicitacao@gmail.com
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3.1 Para participar da concorrência eletrônica, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA” através do site https://licitanet.com.br/ As instruções para o 
credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico https://licitanet.com.br/ ou solicitadas 
por meio do seguinte endereço de email: contato@licitanet.com.br  / fornecedor@licitanet.com.br 
 
3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes aa Concorrência na forma eletrônica. 
 
3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
3.5 É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
 

3.5.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 
3.5.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 
3.5.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
 
3.5.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da Concorrência 
na forma eletrônica; e 
 
3.5.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 
 
4.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que 
atenda às exigências deste Edital e do Projeto Básico, que esteja devidamente credenciada, munida de 
chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do certame e que 
satisfaçam as condições deste Edital. 
 
4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se 
enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 
 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; 
b) Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 
concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível a participação de empresa em 

 
1 JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO CONSÓRCIO: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação 
de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial 
técnico profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que 
é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” na Concorrência em tela. 

mailto:contato@licitanet.com.br
mailto:/%20fornecedor@licitanet.com.br.
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recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 
certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 
licitatório nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam., Dou de 
04/10/2011). 
c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública; 
d) Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 
Município. 
e) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Fedral Nº 14.133/2021. 
f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 
h) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

• O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

• Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

• O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

• Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

• A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
4.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 
e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 
sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 
 
4.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à proposta de preço e à habilitação, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, 
com valores cotados em moeda nacional do país. 
 
4.5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país. 
 

4.6. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e no Projeto Básico, Projetos, Planilhas e 
Cronograma, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em 
seu preâmbulo. 
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4.6.1. Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos, conforme a 
Lei Nº 14.063 de 23/09/2020. 
 
4.6.2. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

 
4.6.3. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
4.6.4. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação 
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Agente de contratação ou pelo 
sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 
proposta com a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE e 
PREÇO, vedada a identificação do titular da proposta, até o horário limite de início da Sessão 
Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-
se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação. 
 

5.1.1 Em caso de identificação do titular da proposta registrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pela agente de contratação. 

 
5.1.2 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e 
lances inseridos em sessão pública. 
 
5.1.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e demais 
documentos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas no PORTAL e as especificações constantes do PROJETO BÁSICO, 
prevalecerão às últimas. 

 
5.1.4 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 
insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 
impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na execução do objeto desta licitação. 

 
5.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 

5.2.1 está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e demais documentos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
5.2.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
5.2.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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5.2.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 
 
5.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 
 

5.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
5.4.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
5.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 ou 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei Federal Nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
5.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
5.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.9 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 
 
5.10 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 
como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema  eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 
 
6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Projeto Básico: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
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6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE 
LANCES E ENVIO DAS PROPOSTAS ADEQUADAS 
 
7.1 No horário estabelecido neste Edital, a agente de contratação abrirá a sessão pública, verificando 
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 
especificações e condições detalhadas NO ITEM 6.1 DO EDITAL. 
 

7.1.1 A agente de contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 
preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO 
DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências 
do Edital e demais documentos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), 
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que 
forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 
7.2 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
inexequível, a agente de contratação obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 
DESCLASSIFICARÁ. 
 
7.3 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 
caso ele não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 
 
7.4 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 
https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 
 

7.4.1 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.4.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.4.3 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser conforme descrito no Projeto Básico. 

 
7.5 Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

7.5.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.5.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
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minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
7.5.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

 
7.5.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
7.5.5 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no PROJETO BÁSICO. Caso seja encerrada a fase de lances e a 
licitante divergir com o exigido, a agente de contratação, poderá convocar no CHAT 
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 
 

7.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 

7.6.1 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 
vedada a identificação do detentor do lance. 

 
7.7 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a agente de contratação poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o 
mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente. 
 
7.8 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do lote. 
 

7.9 No caso de desconexão com a agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances. 
 

7.10 A agente de contratação, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
 

7.11 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a agente de contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pela agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br 
 

7.12 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 
da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 
 

7.13 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 
 

7.14 Em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O sistema 
identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

https://licitanet.com.br/
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123, de 2006. 
 

7.15 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a 
proposta mais bem classificada, depois de encerrada a etapa de lances. 
 

7.16 A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

7.17 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

7.18 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.19 Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 
 
7.20 O disposto no item 7.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
7.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

7.21.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
7.21.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
7.21.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
7.21.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

 
7.22 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 

7.22.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
7.22.2 empresas brasileiras; 
 
7.22.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
7.22.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

 



10 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E 
JUVENTUDE 

 

 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 
agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
 

7.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
 
7.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
7.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

 
7.24. A proposta do licitante classificado em primeiro lugar adequada ao último lance 
ofertado deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas no próprio sistema, a contar da 
solicitação da Agente de contratação e deverá: 

 

• Vir acompanhada das planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o 
detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES). 

 

• O licitante deverá encaminhar as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o 
detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES) nos 
formatos PDF (devidamente assinado pelo responsável técnico) e também em EXCEL 
(apenas para conferência, não é necessário assinatura). 

 

Na planilha orçamentária e na planilha de composição do BDI, a empresa deverá propor, 
respectivamente, valores para os preços unitários/totais e para os Benefícios e Despesas Indiretas 
(BDI) com duas casas decimais após a vírgula. Caso os valores mencionados sejam inseridos na 
planilha através de fórmulas, deverá ser utilizada a função truncar(...) do Microsoft Excel, limitando em 
duas casas decimais, para eliminar as divergências de arredondamento. Todos os preços unitários 
devem ser iguais ou inferiores em relação aos preços adotados pelo município; 
 
Para preenchimento do BDI/LDI, as empresas participantes deverão observar o Acórdão nº2622/2013 – 
TCU – Plenário e a Lei nº 12.546/2011 vigente; 
 
Caso a empresa opte por valores na composição do BDI/LDI fora dos limites estabelecidos pelo 
Acórdão Nº. 2622/2013 – TCU – Plenário, a mesma deve apresentar uma justificativa técnica, 
esclarecendo a definição de tais valores; 
 
As empresas participantes optantes da desoneração deverão apresentar uma declaração, informando o 
CNAE que representa a atividade de maior receita da empresa na reforma objeto da licitação.2  
 

7.24.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

 
2 Documentação solicitada nos itens 11.2 a 11.5 do Projeto Básico. 
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7.24.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
 
7.24.3 O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema 
(ASSINAR P. FINAL). 
 
7.24.4 O LICITANTE DEVERÁ COLOCAR NO CAMPO OBSERVAÇÃO DO SISTEMA OU 
INFORMAR NO CHAT; O REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO 
CONTRATO E DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO). 
 
7.24.5 O EMAIL INFORMADO PELA LICITANTE DEVERÁ SER DO REPRESENTANTE 
LEGAL DA EMPRESA, POIS ESSE EMAIL SERÁ UTILIZADO PARA ENCAMINHAMENTO 
DAS ATAS E CONTRATOS PARA ASSINATURA. 

 
7.25 Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 
valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores 
máximos/referência expressos no projeto básico, sob pena de desclassificação. 
 
7.26 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
 
7.27 É facultado a agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.28 Após a negociação do preço, a agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
8. DO DECRETO Nº 039, DE 24 DE AGOSTO DE 2022  
 
8.1. Acerca do Decreto Municipal Nº 039/2022 (regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado para as ME’s, EPP’s, MEI’s, Agricultores Familiares, Produtores Rurais e Sociedades 
Cooperativas nas contratações públicas no âmbito da administração pública municipal), serão 
beneficiados pelo mesmo, empresas/licitantes de âmbito local e/ou regional, conforme 
comprovação/declaração apresentada pelas mesmas, que se enquadram nessa condição e requerem 
tal benefício. 
 
8.2. De modo a atender os objetivos da promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica, previstos no artigo 47 da Lei Complementar Federal N° 123/2006, os benefícios referidos 
nesta lei poderão priorizar a contratação com ME’s e EPP’s sediadas local ou regionalmente, podendo 
pagar preço superior ao melhor preço válido, até o limite de 10% (dez por cento). 
 

8.2.1. Aplica-se o disposto no item 8.2 nas situações em que as ofertas apresentadas pelas ME’s 
e EPP’s sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao 
menor preço ofertado. 

 
8.3. Considera-se: 
 

a) Âmbito local: limites geográficos do Município de Chã Grande – PE. 
 
b) Âmbito regional – compreendendo as seguintes regiões: 
Macrorregião: os seguintes Municípios: Abreu e Lima, Araçoiaba, Cabo de Santo Agostinho, 
Camaragibe, Chã de Alegria, Glória de Goitá, Fernando de Noronha, Igarassu, Ipojuca, Itamaracá, 
Itapissuma, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Pombos, Recife, São Lourenço 
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da Mata e Vitória de Santo Antão. 
Mesorregião: os seguintes Municípios: Agrestina, Altinho, Barra de Guabiraba, Belo Jardim, 
Bonito, Cachoeirinha, Calçado, Camocim de São Félix, Caruaru, Cumaru, Gravatá, Ibirajuba, 
Jucati, Jupi, Lajedo, Passira, Riacho das Almas, Sairé, Sanharó, São Bento do Uma, São 
Caetano, São Joaquim do Monte, Surubim, Tacaimbó. 
Microrregião: os seguintes Municípios: Água Preta, Amaraji, Angelim, Barreiros, Belém de Maria, 
Canhotinho, Catende, Cortês, Cupira, Escada, Gameleira, Jaqueira, Joaquim Nabuco, Jurema, 
Lagoa dos Gatos, Maraial, Palmeirina, Panelas, Primavera, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, São 
Benedito do Sul, São José da Coroa Grande, Sirinhaém, Tamandaré, Xexéu; e 
 
8.3.1. A administração “poderá” estabelecer prioridade de contratação para as ME’s e EPP’s, 
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, de 
acordo com o artigo 48, §3°, da Lei complementar Nº 123/2006; 
8.3.2. Para efeito dos benefícios do Decreto Municipal N° 039/2022, a prioridade será para as 
ME’s e EPP’s sediadas em Chã Grande – PE; 
8.3.3. Não tendo ME ou EPP sediada no Município de Chã Grande – PE, cuja proposta esteja no 
limite de 10% (dez por cento) previsto no subitem anterior, a prioridade poderá ser dada para as 
ME’s e EPP’s regionais e, em último caso, aquelas sediadas em Municípios situados no Estado de 
Pernambuco, seguido pelos demais Estados da Federação. 
 

8.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte. 

 
8.4.1. Na modalidade Concorrência Eletrônica, entende-se haver empate quando as ofertas 
apresentadas pelas ME’s e EPP’s sejam iguais ou até 5% superiores ao menor preço; 
8.4.2. O disposto no item 8.4 somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido 
apresentada por ME ou EPP; 
8.4.3. A preferência que trata o item 8.4 será concedida da seguinte forma: 
 

I – Ocorrendo empate, a ME ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em 
seu favor; 
II – Não ocorrendo à contratação da ME ou EPP, na forma do inciso I, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 
III – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME’s ou EPP’s que se encontre 
em situação de empate, será realizado sorteio entre elas (via sistema LICITANET) para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
IV – Não se aplica o sorteio citado na alínea III, quando, por sua natureza, o procedimento não 
admitir o empate real, como acontece na fase de lance da Concorrência Eletrônica, em que os 
lances equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados de acordo com a ordem de 
apresentação pelos licitantes; 
V – Após o encerramento dos lances, a ME e EPP melhor classificada será convocada para 
apresentar nova proposta em prazo estabelecido pela comissão deste órgão, na própria sessão 
eletrônica. 
 

8.5. Para os fins dispostos no Decreto Municipal Nº 039/2022, o enquadramento como: 
 
a) ME ou EPP se dará nos termos do artigo 3°, caput, incisos I e II, e parágrafo 4° da Lei 
Complementar Nº 123/2006; 

 
b) MEI se dará nos termos do parágrafo 1° do artigo 18-A da Lei Complementar Nº 123/2006. 

 
8.6. Nas licitações para aquisições de bens de natureza “divisível” (e quando o item possuir valor 
estimado acima R$ 80.000,00), desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto, o 
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Pregoeiro/Equipe de Apoio reservará cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 
contratação de ME e EPP. 
 

8.6.1. Para o disposto no item 8.6, a prioridade concedida pelo Decreto Municipal N° 039/2022 
será aplicada apenas na COTA RESERVADA para contratação exclusiva de ME’s e EPP’s. 

 
8.7. A empresa licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de ME ou EPP 
quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no artigo 3º da Lei Complementar N° 
123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 
administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente 
dos benefícios previstos no Decreto Municipal N° 039/2022. 
 
8.8. Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado, a declaração, sob as penas da lei, de que cumpre 
os requisitos legais para a qualificação como ME, EPP ou MEI, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar N° 123/2006. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, a agente de contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço  em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e nos demais documentos, observado o disposto no Decreto 
Municipal n.º 042/2023. 
 
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
 

9.6 A Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 

9.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Agente de contratação por solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pela Agente de contratação. 
9.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Agente de contratação, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pela Agente de contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
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classificação. 
9.6.4 Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.6.5 A Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
9.6.6 Também nas hipóteses em que a Agente de contratação não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a agente de contratação verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
10. DA HABILITAÇÃO 
 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

 

• Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

• Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 

Caso não seja possível a consulta nos cadastros acima, a consulta poderá ser substituída pela certidão 
Consolidada Juridica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e Certidão Negativa de Inidoneos e 
inabilitados dos sócios 
majoritários(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:6596180056520::NO:3,4,6::) 
 
10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de    seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as  sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

10.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
10.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 
10.1.3 Constatada a existência de sanção, a agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 
10.1.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 

10.1.4.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
10.1.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por  registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei Federal Nº 14.133/2021. 
 
10.1.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 

10.1.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
10.1.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
10.1.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 
centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 
centralização. 
 
10.1.10 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os documentos exigidos para 
habilitação serão enviados por meio do sistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado da 
solicitação da agente de Contratação. 
 

O licitante classificado em 1º lugar deverá encaminhar, nos termos deste Edital, a  documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

10.1.10.1 A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor3, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores. No caso 
de alterações, será admitido o estatuto ou o contrato consolidado. 
 
REGULARIDADE FISCAL 
 

10.1.10.2  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), expedida no máximo 
90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes. 
10.1.10.3  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

 
3 NOTA EXPLICATIVA: Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só documento, devidamente 
registrado na Junta Comercial, bastará à apresentação do contrato social consolidado, documento que consubstancia a 
consolidação de todas as alterações realizadas. Do contrário, o licitante deverá apresentar a versão original (contrato de 
constituição da empresa) acompanhada das alterações promovidas e registradas no órgão competente. 
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apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, 
em vigor. 
10.1.10.4  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de Certidão emitida pela Secretaria competente do Estado, em vigor. 
10.1.10.5  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município, em vigor. 
10.1.10.6  Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal, em vigor. 
Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
10.1.10.7  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor. 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
10.1.10.8 Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, na qual conste o(s) nome(s) de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
 
10.1.10.9 Comprovação da Empresa licitante de possuir no seu quadro (empregados, sócios, 
diretores), na data da entrega dos documentos de habilitação, profissional(ais) de nível superior 
registrado(s) no CREA ou outra entidade competente, detentor(es) de atestado(s) ou certidão(ões) de 
responsabilidade técnica pela execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto 
da presente licitação. O(s) atestado(s) relativo(s) aos serviços de engenharia emitido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, deverão estar acompanhado(s) do(s) respectivo(s) 
Certificado(s) de Acervo Técnico – CAT, expedido(s) pelo(s) CREA(S) da(s) região(ões) onde o(s) 
serviço(s) tenha(m) sido realizado(s). 
No(s) atestado(s) deverá(ão) estar contemplados os seguintes serviços de características semelhantes 
aos do objeto licitado e considerados de maior relevância técnica e valor significativo, como descritos 
abaixo: 
 
Pintura látex acrílica premium, aplicação manual em paredes, duas demãos. 
AF_04/2023 

1.114,47 m² 

Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo mecânico com 
betoneira 400 l, aplicado em áreas secas sobre laje, não aderido, espessura 
5cm. AF_06/2014 

199,09 m² 

Forro de PVC, liso, para ambientes comerciais, inclusive estrutura de fixação. 
AF_05/2017_P 

281,05 m² 

Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, duas demãos. AF_06/2014 1.114,47 m² 
 
10.1.10.10. A execução dos serviços deverá ser conduzida, obrigatoriamente, sob responsabilidade 
técnica dos profissionais cujos atestados foram apresentados pela licitante para comprovação da 
capacidade técnico-profissional, em atendimento ao subitem 10.1.10.9 deste Edital.  
 
10.1.10.11. Somente será admitida a substituição de profissional detentor de atestado apresentado na 
fase de habilitação por outro com experiência equivalente ou superior. A proposta de substituição de 
profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à 
comprovação da situação que se apresenta, e incluirá a indicação do novo profissional com o 
respectivo acervo técnico acompanhada da baixa da ART do profissional, que está sendo substituído. 
Para a sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser apreciada e aprovada pelo 
CONTRATANTE. 
 
10.1.10.12. O representante legal da licitante deverá emitir declaração informando quem são os 
responsáveis técnicos da empresa que atuarão na execução da obra. O nome do responsável técnico 
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indicado deverá ser o mesmo que constar na Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. 
 

● A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) referido(s) no subitem 
10.1.10.9 deste Edital será feita mediante cópia do contrato de trabalho com a empresa 
licitante, constante da Carteira Profissional, da Ficha de Registro de Empregado (FRE) que 
demonstrem a identificação do(s) profissional(ais), com visto do órgão competente, a GFIP do 
último mês de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço antes da data 
prevista para a abertura do certame ou pela apresentação de Contrato de Prestação de 
Serviços firmado com o profissional, celebrados de acordo com a legislação Civil comum 
e, caso dito contrato ainda não tenha sido firmado, por meio de compromisso formal 
de futura contratação do profissional indicado. 
 
● Quando o responsável técnico for o dirigente ou sócio da empresa licitante, tal 
comprovação deverá ser feita através de um dos seguintes documentos: contrato social, 
certidão de registro do CREA ou CAU, devidamente atualizada, ou de certidão simplificada da 
Junta Comercial expedida na sede do licitante. 

 
10.1.10.13. Declaração do Responsável Técnico, de que possui pleno conhecimento do Objeto desta 
Licitação. 
 
10.1.10.14. Declaração formal de disponibilidade dos equipamentos, das máquinas e do pessoal 
técnico especializado, níveis técnico e superior, necessários à execução do objeto licitado. 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 
 

10.1.10.15. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e) de 1º e 2º grau; com data de expedição ou 
revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no 
preâmbulo deste Edital, caso o documento não consigne prazo de validade. 
 

● Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá 
apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, sob 
pena de Inabilitação. 

 
10.1.10.16. Balanço e demonstrações contábeis com os respectivos Termos de Abertura e 
Encerramento, autenticados e registrados (chancelado) na Junta Comercial do Estado da sede da 
Licitante referentes ao último exercício social, que demonstrem resultados superiores a 1 (um) para 
os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG). (Acórdão TCU n.º 
1214/2013-Plenário e IN SLTI n.º 02/2008 e alterações posteriores): 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
SG = ______________Ativo Total_____________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
10.1.10.17. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da Lei, devidamente assinados pelo 
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 
 
10.1.10.18. Empresa criada no exercício em curso: fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente 
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registrado ou autenticado (chancelado) na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 
10.1.10.19. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por outro profissional equivalente e pelo Diretor da empresa, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. 
 
10.1.10.20. Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, 
serão aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo sped, conforme 
autoriza o art. 78 -A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 
 
10.1.10.21. Caso os índices citados na alínea “b” anterior demonstrem resultados iguais ou 
inferiores a 1 (um), a licitante deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta (Acórdão TCU nº 
1214/2013-Plenário e IN SLTI n.º 02/2008 e alterações posteriores). 
 
10.1.10.22. A justificativa de se exigir a demonstração da qualificação econômico-financeira das 
licitantes foi por demais salutar, eis que, atendendo ao princípio da continuidade do serviço público, 
evitem-se paralisações por deficiência de recursos monetários. O objetivo é o de poder verificar a 
saúde financeira da licitante, evitando a participação de empresas que apresentem dependência 
econômica, isto é, aquelas que não possam executar os serviços às próprias expensas. 
 
APRESENTAÇÃO DAS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 
10.1.10.23. Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores 
conforme as disposições contidas no art. 7, XXXIII da Constituição Federal de 1988, de acordo com o 
modelo do ANEXO XV deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da 
licitante, com o número da identidade do declarante. 
 
10.1.10.24. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo nos termos do modelo constante do 
ANEXO XVII, deste Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o 
número da identidade do declarante. 
 
10.1.10.25. Declaração expressa, conforme modelo constante no ANEXO XX de que o sócio ou 
diretor não ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança, no Município de 
Chã Grande. 
 
10.1.10.26. Declaração expressa, conforme modelo constante no ANEXO XVI de pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação. 
 
10.1.10.27. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o modelo do 
ANEXO XVIII deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o 
número da identidade do declarante. 
 
10.1.10.28. Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo 
com o modelo do ANEXO XIX deste edital; deverá comprovar tal condição mediante Certidão 
Simplificada, emitida pela junta comercial competente, e/ou Comprovante de opção pelo 
Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm com data de GERAÇÃO e 
EXPEDIÇÃO dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, assinada por 
sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do declarante. 
 
10.11. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
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pela Agente de Contratação, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da 
respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.P.E(Ministério Público de Pernambuco), para 
apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 155 e seguintes da Lei Federal Nº 
14.133/2021. 
 
10.12. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 
 
10.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
10.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
 
10.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
10.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
 
10.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal Nº 14.133/2021, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

 
10.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
 
10.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
10.1.10. 
 
10.20. A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
10.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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10.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 

10.23. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão 
desta Concorrência Eletrônica. 
 
11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal Nº 
14.133, de 2021 e art. 40 da IN 73/2022. 
 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
 
11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal Nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço 
constante neste Edital. 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.2. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.2.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
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situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
12.2.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

 
12.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 

12.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade Competente. 
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
14.1. Conforme regras constantes da Minuta de Contrato. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
15.2. Os adjudicatários serão convocados eletronicamente por meio do e-mail, para assinar o contrato, 
nos termos da Minuta de Contrato. Os signatários devem configurar seu correio eletrônico para que os 
e-mails não sejam direcionados para a caixa de Spam. Uma vez que o contrato for emitido, a 
convocação se dará imediatamente, devendo o(s) responsável(is) assinar o contrato, no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a  Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
15.2.2. No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder e contrair 
obrigações pela CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste contrato e na 
Lei. 
 
15.2.3. A convocação para a assinatura do instrumento contratual ocorre unicamente através do 
e-mail e telefone informados pela CONTRATADA. 
 
15.2.4. Após envio do contrato para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná-lo no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
 
15.2.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
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implica no reconhecimento de que: 
 

● referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei Federal Nº 14.133/2021; 
● a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e demais documentos; 
● a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137, 
138 e 139 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 

15.4. O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação é conforme previsão 
no instrumento contratual ou no projeto básico. 
 
15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 
 
16.1. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas na Minuta de Contrato. 
 
16.2. As solicitações de reajuste e/ou reequilíbrio devem ser enviadas através do e-mail: 
chagrandelicitacao@gmail.com  
 
17. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto 
Básico. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta de Contrato. 
 
19. DO PAGAMENTO 
 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico. 
 
19.2. Haverá retenção na fonte do imposto de renda – IR em conformidade com a Instrução Normativa 
Nº 1.234/2012, e suas alterações, da Receita Federal. 
 

19.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em observância às regras de retenção dispostas na 
Instrução Normativa Nº 1.234/2012, e suas alterações, da Receita Federal, sob pena de não aceitação 
por parte do contratante. 
 

19.4. Juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, deverão ser apresentadas cópias dos comprovantes de 
recolhimento dos encargos previdenciários relativos ao pessoal alocado para o desenvolvimento do 
objeto do Contrato, sem as quais os pagamentos não serão efetuados. 
 

19.5. Deverá ser respeitado o que determina o Decreto Municipal Nº 028/2023, que  regulamenta a 
retenção do Imposto de Renda incidente na fonte sobre valores pagos pelo  Município de Chã Grande 
a pessoas físicas e jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços. 

mailto:chagrandelicitacao@gmail.com
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19.6. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o pagamento será 
realizado acrescido de atualização financeira, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, 
de acordo com a variação pelo Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), ou outro índice que 
venha substituí-lo, conforme a legislação vigente, acrescido de juros de 1% ao ano. 
 
20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 
 
20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

 
20.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
20.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
20.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
20.1.2.4 deixar de apresentar amostra; ou 
20.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
 

20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 
20.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
 

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
 
20.1.5. fraudar a licitação; 
 
20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

 
20.1.6.1 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
20.1.6.2 apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 
20.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
20.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
20.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
 

20.2.1 advertência;  
20.2.2 multa; 
20.2.3 impedimento de licitar e contratar; e 
20.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 

20.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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20.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
20.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 
20.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
20.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
20.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
20.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 

20.4.1 Para as infrações previstas nos subitens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
 
20.4.2 Para as infrações previstas nos subitens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
22.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
20.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
20.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos subitens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
20.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 
e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal Nº 14.133/2021. 
 
20.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
subitem 19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
 
20.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
 
20.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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20.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 

20.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
20.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 
chagrandelicitacao@gmail.com, através do sistema no site 
https://www.licitanet.com.br/processos.html 
 

21.3. Caberá a Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
demais documentos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 
Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema. 
 

21.6. A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos demais documentos. 
 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
22.1 A Contratação do Objeto do presente Edital está orçada em R$ 476.726,27 (Quatrocentos e 
setenta e seis mil, setecentos e vinte e seis reais e vinte e sete centavos). 
 
22.2 Os Créditos orçamentários destinados ao custeio das despesas decorrentes da execução dos 
Serviços, Objeto desta Licitação são oriundos da seguinte dotação orçamentária a seguir especificada, 
consignada no Orçamento do Município de Chã Grande para o exercício de 2024, abaixo discriminada: 
 
Órgão: 5000 – Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude 
Unidade: 5002 – Fundeb 
Atividade: 12.361.1206.1.31 – Construção, Reforma e/ou Ampliação de Unidades Escolares 
Elemento de Despesa: (700) - 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 

mailto:chagrandelicitacao@gmail.com
https://www.licitanet.com.br/processos.html
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23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata da sessão no sistema eletrônico. 
 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela Agente de Contratação. 
 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
23.4. Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos, conforme a Lei Nº 
14.063 de 23/09/2020. 
 
23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
23.6. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 
 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e demais documentos, excluir- se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horário de 
expediente na Administração. 
 
23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
23.10. O edital estará à disposição dos interessados na internet, no endereço eletrônico: 
https://www.licitanet.com.br e http://transparencia.chagrande.pe.gov.br/app/pe/cha-grande/1/quadro-de-
avisos/284 
 
23.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 
inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis. 
 
23.12. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a agente de 
contratação poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados. 
 
23.13. A agente de contratação, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, 
desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 
licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 2°, do art. 59 e art. 
64 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 
 

23.14. Toda comunicação oficial ocorrerá no campo próprio do Sistema eletrônico 
(Avisos/Esclarecimentos/Impugnações), por e-mail ou publicação nos Diários Oficiais/Jornais de 

https://www.licitanet.com.br/
http://transparencia.chagrande.pe.gov.br/app/pe/cha-grande/1/quadro-de-avisos/2
http://transparencia.chagrande.pe.gov.br/app/pe/cha-grande/1/quadro-de-avisos/2
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Grande Circulação, nos termos da legislação. 
 

23.15. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
 

23.16. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica se aquela e/ou seus dirigentes 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral, ou por afinidade,  até o terceiro grau. 
 
23.17. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Secretaria de 
Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Município de Chã Grande revogá-la, no todo 
ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 
 

23.18. Para atender a seus interesses, a Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e 
Juventude do Município de Chã Grande poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração 
dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 125, da Lei Federal Nº 
14.133/2021. 
 

23.19. A Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Município de Chã 
Grande poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento 
das propostas ou para sua abertura. 
 
23.20. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o da Comarca de Gravatá/PE. 
 

23.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 
ANEXO II – Memorial Descritivo e Especificações Técnicas; 
ANEXO III – Lote I – Planilha Orçamentária Escola Municipal Santa Luzia; 
ANEXO IV – Lote I - Memória de Cálculo Escola Municipal Santa Luzia; 
ANEXO V – Lote I – Cronograma Físico-Financeiro Escola Municipal Santa Luzia; 
ANEXO VI – Lote I – Composição do BDI Escola Municipal Santa Luzia; 
ANEXO VII – Lote I – Peça Gráfica Escola Municipal Santa Luzia; 
ANEXO VIII – Lote II – Planilha Orçamentária Escola Municipal Laerte Pedrosa; 
ANEXO IX – Lote II – Composições de Preços Escola Municipal Laerte Pedrosa; 
ANEXO X – Lote II – Memória de Cálculo Escola Municipal Laerte Pedrosa; 
ANEXO XI – Lote II – Cronograma Físico-Financeiro Escola Municipal Laerte Pedrosa; 
ANEXO XII – Lote II – Composição do BDI Escola Municipal Laerte Pedrosa; 
ANEXO XIII – Lote II – Peça Gráfica Escola Municipal Laerte Pedrosa; 
ANEXO XIV – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO XV - Modelo de Declaração do Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da 
CF; 
ANEXO XVI - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 
Habilitação; 
ANEXO XVII – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à 
Habilitação; 
ANEXO XVIII - Modelo Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
ANEXO XIX - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte; 
ANEXO XX - Modelo de Declaração sócio ou diretor de que não ocupa cargo ou função de 
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chefia, assessoramento ou função de confiança, no Município de Chã Grande; 
ANEXO XXI – Minuta de Contrato; 
ANEXO XXII – Modelo de Declaração de Retenções Tributárias. 
 

Chã Grande – PE, 15 de abril de 2024. 
 
 
 

José Henrique da Silva 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

Matrícula 346923
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ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para reforma e requalificação da Escola Municipal 
Santa Luzia, na Vila Santa Luzia e da Escola Municipal Laerte Pedrosa, Sítio Mangueira, na zona Rural 
do Município de Chã Grande. 
 
1) INTRODUÇÃO 
 
Este documento apresenta estudos técnicos preliminares basilares à elaboração de projeto Básico 
referente aos serviços para “Contratação de empresa de engenharia para reforma e requalificação 
da Escola Municipal Santa Luzia, na Vila Santa Luzia e da Escola Municipal Laerte Pedrosa, Sítio 
Mangueira, na zona Rural do Município de Chã Grande”. 
 
2) DESENVOLVIMENTO 
 
I - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
A Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande irá abrir 
licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, onde estará se empenhando para oferecer serviços de 
infraestrutura, solucionar os problemas que os prédios atualmente possuem. 

 
As obras contempladas neste projeto serão executadas na Escola Laerte Pedrosa de Melo, localizada no 
Sítio Mangueira, e na Escola Santa Luzia, localizada na Vila Santa Luzia,  e irão abranger os serviços de 
reforma e requalificação. 

 
Com estes serviços executados, serão oferecidas aos alunos e funcionários melhores condições de uso, 
acessibilidade, condições de higiene e segurança, além de inúmeros benefícios a comunidade escolar. 

 
a) META I – Abertura de Processo Licitatório para execução dos serviços. 

 
Assim, a contratação, para cumprimento da META I, evidencia na necessidade de se elaborar o 
orçamento juntamente com sua memória de cálculo, plantas e projeto básico. Em vista disso, esse 
Estudo Técnico Preliminar focará no exame da viabilidade e da razoabilidade da contratação de empresa 
para execução dos serviços do objeto acima descritos. 
 
Na requerida contratação, os serviços não são considerados “comuns”, pois não se enquadram na 
classificação nos termos do parágrafo único, do artigo 1º, da Lei 10.520, de 2002, tratando-se de 
contratação de obra de engenharia. 
 
II – ÁREA REQUISITANTE 
 
A unidade requisitante do presente Estudo Preliminar é a Secretaria Municipal de Infraestrutura, sendo 
também a gestora dos recursos destinados aos serviços bem como da obra. 
 
 
III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, se 
dará por meio de licitação, na modalidade Concorrência Eletrônica, onde estará se empenhando para 
oferecer serviços de infraestrutura, solucionar os problemas que os prédios atualmente possuem. 
 
As obras contempladas neste projeto serão executadas na Escola Laerte Pedrosa de Melo, localizada no 
Sítio Mangueira, e na Escola Santa Luzia, localizada na Vila Santa Luzia,  e irão abranger os serviços de 
reforma e requalificação. 
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Com estes serviços executados, serão oferecidas aos alunos e funcionários melhores condições de uso, 
acessibilidade, condições de higiene e segurança, além de inúmeros benefícios a comunidade escolar. 
 
Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e autorizada pelos 
órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos 
nesse instrumento e no Projeto Básico. 
 
A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
contratada e a administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
 
IV – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
Não é o caso da contratação em tela, tendo em vista a natureza do objeto, pois há no mercado Nacional 
diversas empresas de engenharia para realização de obras e serviços por preço unitário, o que 
possibilita ampla concorrência e vantagens à administração pública, propiciando transparência e 
legalidade para requerida contratação. 
 
Assim, será elaborada pela equipe técnica responsável pelo planejamento da licitação planilha 
orçamentária acompanhada de sua memória de cálculo onde sejam discriminados os valores unitários 
estimados de todos os materiais e serviços que serão aplicados na contratação, projeto básico e plantas. 
 
Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária baseada nas tabelas SINAPI-PE e ORSE supre 
a pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Federal nº 7.983, de 08 de abril de 2013 e 
publicação “Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias públicas – TCU”. 
 
V – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
Contratação de Empresa de Engenharia para Reforma e Requalificação da Escola Laerte Pedrosa de 
Melo, localizada no Sítio Mangueira, e da Escola Santa Luzia, localizada na Vila Santa Luzia, ambas no 
município de Chã Grande, encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir dos 
seguinte requisitos: 
 

a) Definição do local dos serviços: Sítio Mangueira e Vila Santa Luzia, ambas no município de Chã 
Grande/PE; 
b) Definição dos serviços a serem executados: Após levantamentos verificou-se que os serviços a 
serem contratados serão, em suma, reforma e requalificação das escolas citadas; 
c) A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo com as normas 
técnicas vigentes. Para cada serviço, existe uma metodologia especial. Portanto, essas definições 
estarão pormenorizadas no Projeto Básico elaborado pela equipe técnica. 
d) Sobre a definição do prazo da obra estima-se que o prazo de execução seja de 04 (quatro) 
meses podendo ser prorrogado de acordo a Lei Federal    nº 14.133/2021. 
e) Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços 
unitários deverá estar explicitados na planilha orçamentária, cujos quantitativos foram obtidos por 
meio de levantamento de dados com vistas às necessidades da obra a ser executada. 
f) Facultar, à contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local onde serão 
executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, e de todas as 
dificuldades que possam interferir na execução dos serviços. 

 
VI – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
O custo estimado das quantidades será obtido mediante informações coletadas nas bases oficiais das 
tabelas SINAPI-PE e ORSE, e constarão informados na memória de cálculo. 
 
VII – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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O custo foi verificado após a realização dos projetos, onde a equipe técnica concluiu que seria mais 
eficiente, em respeito ao interesse público, elaborar um orçamento para a obra com a descrição dos 
serviços a serem executados através das tabelas SINAPI-PE e ORSE, para melhor atender aos 
importantes requisitos preconizados pelo ordenamento jurídico brasileiro, com sua precificação 
devidamente justificada na Memória de Cálculo, concluindo ser tecnicamente e economicamente viável 
a execução indireta dos serviços. 
 
VIII – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
O não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por manter a 
qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de um 
mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração na execução das obras 
e serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a concentração da 
responsabilidade da construção e garantia dos resultados. 
 
Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica 
em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos 
intermediário e final de entrega da obra. Pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não 
seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 
ou ao complexo do objeto a ser contratado. 
 
IX – CONTRATAÇÃO CORRELATADAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do objeto será feita 
a uma única empresa vencedora, uma vez que as licitantes deverão apresentar atestados de capacidade 
técnica para a realização do objeto a ser contratado. 
 
X – ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 
 
Os serviços objeto dessa contratação serão financiados com recursos próprios do município. 
 
XI – RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
Com a realização das obras, serão oferecidas aos alunos e funcionários melhores condições de uso, 
acessibilidade, condições de higiene e segurança, além de inúmeros benefícios a comunidade escolar. 

 
XII – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 
A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato: 
 

● Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras; 
● Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização; 
● Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realização 
das adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

 
XIII – IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 
 
O projeto seguirá as normativas ambientais, conforme dispõem as resoluções do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente (CONAMA) nº 001/1986 e nº 237/1997 e da Lei nº 6.938/1981. 
 
Os serviços de reforma e requailificação e correlacionados, seguirão as determinações constantes no 
Projeto Básico. 
 
A contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT. 
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XIV – ANÁLISE DE RISCO 
 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: 
a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, 
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos 
riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço 
deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem 
definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 
 
XV – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 
 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares 
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 
 
Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar. 

 
 

Châ Grande-PE, 15 de abril de 2024. 
 
 
 

Leonardo Menezes de Sá 
Engenheiro Civil 

CREA/PE: 029.936 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CNÃ GRANDE

Prefeito

Diogo Alexandre Gomes Neto

pRocoNsuLT - pRoNTo coNsuLToRrA E sERvrços rÉcNrcos DE

ENGENHARIA LTDA

Engenheiro responsável

LEONARDO MENEZES DE SÁ. GREA 29.936 - D/PE

TNTRODUÇÃO

O presente projeto destina-se à orientação para a Reforma e Requalificação

das seguintes escolas da rede municipal:

. Escola Laerte Pedrosa - Sítio Mangueira;

o Escola Santa Luzia -Vila de Santa Luzia.

OBJETIVO DO DOCUMENTO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a

finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes

envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata

e define integralmente o projeto executivo e suas particularidades.

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos

constituintes do projeto arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas

e especificações. Constam também do Memorial a citação de leis, normas, decretos,

regulamentos, portarias, códigos referentes à construção civil, emitidos por órgãos

públicos federais, estaduais e municipais, ou por concessionárias de serviços

públicos.

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
RuaCaio Pereira, n.331, Cxpst23, Bairro Encruzilhada, Recife, PE, CEP 52.041-017, Fone:81-9.99638941

Email: prontoceng@gmail.com; CNPJ: 1 0.272.1 r63/ooo1-1e effi
Leonardo Menezes de Sá

CREA / pE: 029.936
Resp. Íêcnico
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APRESENTAÇÃO

Chã Grande
At il*'. rh*»e

O Prgeto Básico foi elaborado em volume único, compreendendo os seguintes

tópicos:

1 . Memorial Descritivo;

2. Especificações Técnicas;

3. Dimensionamento;

4. Memoria de cálculo do orçamento;

5. Planilha de orçamento;

6. Cronograma Físico Financeiro;

7. Peças Gráficas.

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
Rua Caio Pereira, n. 331, Cx pst 23, Bairro Encruzilhada, Recife, PE, CEP 52.041-017, Fone 81-9.9963.8941

Email: prontoceng@gmail.com; CNPJ: 10.272.66310001-19 *_.e@
Leonardo Menezes ãi sa

CREA i PE: 029.936
Resp. íêcnico



e H

REFORMA NAS ESCOLAS
t

I r
tr{GEilHmr MEMORIAL DESCRITIVO

DADOS DO MUNICíPIO

O município de Chã Grande está localizado na mesorregião Mata e na

Microrregião Vitória de Santo Antão do Estado de Pemambuco, limitando-se a norte

com Gravatá, a sul com Amaraji e Primavera, a leste com pombos e a oeste com

Gravatá. A área municipal ocupa 83,4 km2 e representa 0,08% do Estado de

Pernambuco e está inserido nas Folhas SUDENE Vitória de Santo Antão (sc25-v-a-ii)

na escala 1:100.000.

A sede do município tem uma altitude aproximada de 470,0 metros e

coordenadas geográficas 08 graus 14 minutos 18 segundos de latitude sul e 35

graus.27 minutos 42 segundos de longitude oeste, distando 79,9 km da capital, cujo

acesso e feito pela rodovia pavimentada BR-232 e PE-071.

O município foi criado em 20 de novembro de 1963, pela Lei Estadual No 4.961,

tendo sido desmembrado do município de Gravatá, sendo formado pelos distritos Chã

Grande-Sede e Santa Luzia.

De acordo com o censo 2000 do IBGE, a população residente total é de 18.407

habitantes, sendo 11.736 (63,8%) na zona urbana e 6.671 (36,20/o) na zona rural. Os

habitantes do sexo masculino totalizam 9.236 (50,2o/ol enquanto que do feminino

totalizam 9.171(49,8%), resultando numa densidade demográfica de 219,87 hab/km2.

A rede de saúde se compõe de 01 hospital, 22 leitos, 05 ambulatórios e 17

Agentes de Saúde Comunitária. A taxa de mortalidade infantil, segundo dados da

DATASUS é de 79,05 para cada mil crianças.

Na área de educação, o município possui 36 estabelecimentos de ensino

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
Rua Caio Pereira, n 331 , Cx pst 23, Bairro Encruzilhada, Recife, PE, CEP 52.041-017 , Fone: 81-9.9963 8941

Email:prontoceng@gmail.com;CNPJ:1o,272.663too01-19EM.
Leonardo Menezes dC Sá

CREÀ / PE: 029.938
Rccp. Íôcnlco

Sede do Município de Chã Grande tem população de aproximadamente 11.000

habitantes.

chã
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fundamental com 6.510 alunos matriculados e 02 de ensino médio com 814 alunos

matriculados. A rede de ensino totaliza 102 salas de aula, sendo 06 da rede estadual,

92 da municipal e 04 particulares.

Dos 4.635 domicílios particulares permanentes, 2.222 (47,9o/o) são abastecidos

pela rede geral de água, 1.580 (M,10o/o) são atendidos por poços ou fontes naturais e

833 (18,0o/o) por outras formas de abastecimento. A coleta de lixo urbano atende

2. 1 24 (45,8o/o') dom icí I ios.

Os gastos sociais per capita são R$41,00 em educação e cultura, R$18,00 em

habitação e urbanismo, R43,00 em saúde e saneamento e R$6,00 em assistência e

previdência social (2000).

A economia formal do município se compÕe basicamente da indústria de

transformação, gerando 03 empregos em 02 estabelecimentos, do setor de serviços

industriais de utilidade pública com11 empregos em 01 estabelecimento, do setor de

comércio que gera 61 empregos em 4922 estabelecimentos, do setor de serviços que

gera 97 empregos em 11 estabelecimentos, do setor de Administração Pública, com

365 empregos em 01 estabelecimentos e os setores de Agropecuária, Extrativismo

Vegetal, Caça e Pesca, que geram 562 empregos em 44 estabelecimentos.

O índice de Desenvolvimento Humano Municipal-lDH-M- é de 0,612. Este índice

situa o município em 10o no ranking estaduale em 4M1o no nacional.

O lndice de Exclusão Social, que é construído por 07 (sete) indicadores

(pobreza, emprego formal, desigualdade, alfabetização, anos de estudo, con@ntraÉo

de jovens e violência) e de 0,334 ocupando a 90a colocação no ranking estadual e a

4494a no nacional.

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
Rua Caio Pereira, n. 33'l , Cx pst 23, Bairro Encruzilhada, Recife, PE, CEP 52.041-017 , Fone: 81-9 9963j841

Email:prontoceng@gmail.com:CNPJ:10.272.66310001-19 
Ar R'
__E-E

Leonardo Menezes de Sá
CREA / pE: 029.036

Resp. Íôcnico
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DTAGNOSTTCO DA STTUAçÃO ATUAL

Este memorial tem como objetivo complementar elou esclarecer as

informações contidas no Projeto Arquitetônico e nas planilhas quantitativas.

A proposta de reforma e requalificação aqui listada e apresentada em projeto

foi sintetizada a partir de vistoria "in loco", levantamentos expeditos e fotográficos e

recomendações das Normas para Projetos Físicos;

Será responsabilidade da Prefeitura Municipal de Chã Grande, PE a elaboração

e conclusão do processo licitatório e a fiel execução e acompanhamento das obras.

Apresentaremos a seguir a solução técnica adotada, procedimentos e

definições dos termos técnicos utilizados no decorrer da obra, visando à perfeição do

serviço acabado.

PROCESSO CONSTRUTIVO

As presentes especificaçÕes técnicas visam estabelecer condições gerais para

a obra de Reforma.

A referida obra deverá ser executada de acordo com as EspecificaçÕes

Técnicas e Normas de Execução de Serviços determinadas pela ABNT.

As modificações que possam haver no decorrer da obra serão acertadas e

discutidas entre as partes. Pequenos serviços não relacionados nestas

especificaçÕes, mas que o bom senso e a boa técnica recomendam sua execução

deverá ser realizado.

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
Rua Caio Pereira, n.331, Cx pst23, Bairro Encruzilhada, Recife, PE, CEP 52.041-O17, Fone: 81-9.1
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PLACA DE OBRA

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar 1 (uma) placa de obra

conforme nas dimensÕes 2,50x2,00m, conforme o modelo do Governo Federal na

frente de cada escola. A CONTRATADA deverá solicitar junto a Prefeitura Municipal

de Chã Grande o modelo da Placa de Obra referente a obra que será realizada,

executando-a conforme o Projeto Específico fornecido.

A empresa também deverá instalar às suas expensas as placas

identificadoras da empresa e demais placas exigidas pela legislação.

DEMOL/,çõES

Descrição:

Execução da demolição de alvenarias de tijolos furados conforme projeto

arquitetônico.

Recomendações:

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos

operários, aos transeuntes e observadas as prescrições da Norma Regulamentadora

NR 18 - Condições de Trabalho na lndústria da Construção (MTb). Uso de mão-de-

obra habilitada. Página 7 de 93 Uso obrigatório de Equipamento de Proteção

lndividual (EPl).

Procedimentos para execução:

Demolir as alvenarias apontadas no projeto, no horário adequado conforme

combinado com a administração do Fórum e a fiscalizago, carregar, transportar e

descarregar o entulho em local apropriado e licenciado ambientalmente para esta

atividade. Objetos pesados ou volumosos devem ser removidos mediante o emprego

de dispositivos mecânicos, ficando proibido o lançamento em queda Iivre de qualquer

material.
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Unidade de medição:

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico

ESCAVAçÁO MANI/,AL DE VALA CAM PROFUND//DADE MENOR OU tGttAL A

1,30 M. AF_03/2016

Gonteúdo do Serviço

1) Os coeficientes de consumo não incluem o transporte do material escavado

e o escoramento da vala.

2) Escavação de material de 1a categoria (qualquer tipo de solo, exceto rocha)

executada manualmente.

3) Em presença de água, considerar aumento nos coeficientes de consumo de

ate 20o/o.

Critério de iledição

1) Volume medido no corte

Normas Técnicas

1) NR18 01 1950 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da

construção -18.13 - Medidas de proteção contra quedas de altura.

Recomendaçôes Divercas :

1) Na escavação efetuada nas proximidades de prédios ou vias públicas, serâo

empregados métodos de trabalho que evitem ocorrências de qualquer

perturbação oriundas dos fenômenos de deslocamento, tais como:

- escoamento ou ruptura do terreno das fundaçÕes,

- descompressão do terreno da fundação,

- descompressão do terreno pela água.

2) Para efeito de escavação, os materiais são classificados em três categorias,

como segue:

- material de 1a categoria: em teor, na unidade de escavação em que se

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
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MEiIORIAL DESCRITIVO

apresenta, compreende a terra em geral, piçarra ou argila, rochas em adiantado

estado de decomposição e seixos, rolados ou não, com diâmetro máximo de 15

cm;

- material de 2a categoria: compreende a rocha com resistência à penetração

mecânica inferior à do granito;

- material de 3" categoria: compreende a rocha com resistência à penetração

mecânica igual ou superior à do granito.

REATERRO MANUAL APILOADO COTI SOQUETE. AF 10/2017

Conteúdo do Seruiço

Mão-de-obra para lançamento do material, espalhamento em camadas e

apiloamento manual.

Critério de Medição

1) Volume medido pela camada acabada

Procedimento Executivo

1) lniciar o aterro sempre no ponto mais baixo, em camadas horizontais

superpostas em camadas de 0,20 a 0,40 m de espessura.

2) Prever o caimento lateral ou longitudinal para rápido escoamento das águas

pluviais, evitando-se o seu acúmulo em qualquer ponto.

3) O apiloamento do solo é realizado com soquete de 30 kg, golpeando

aproximadamente 50 vezes por metro quadrado, a uma altura média de queda

de 50 cm.

4) Observar a umidade de compactação do solo.

Normas Técnicas

1) N8R12266 04 1992 - Projeto e execução de valas para assentamento de

tubulação de água, esgoto ou drenagem urbana.

FUNDAçÃO

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
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LÁSTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO E[' P'SOS OU RADIERS,
ESPESSURÁ DE $CM.

O item consiste nos serviços de aplicação de lastro de concreto magro,

necessários para a execução de concretagem de parte das funda@es da mureta,

conforme detalhe especificado em projeto.

Medição e pagamento

O item será medido em metros cúbicos (m3), conforme quantitativo efetivamente

aplicado.

SUPERESTRUTURA'ELEVAçÔES

COTVCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA

O concreto dos pilares deverá ser lançado às formas quando estas estiverem

travadas e aprumadas, tomando-se o cuidado de não lançar acima de 2m provocando

segregação do concreto, p§udicando a resistência e consequente durabilidade.

A vibração deverá obedecer ao critério de aparência de nata na superfície,

momento no qual deverá ser paralisada naquele ponto. Os vibradores deverão ter o

diâmetro de 35 a 38 mm no máximo.

A concretagem dos pilares deverá ser feita através de BALDES içados por

carretilhas.

- Ensaio de Compressão

Deverão ser retirados corpos de prova para ensaio e verificação da resistência

final (Fck), especificado em projeto do concreto utilizado nas vigas e lajes.

Estes ensaios de resistência a compressão do concreto lançado deverão ser

elaborados por laboratórios tecnológicos independentes, não sendo aceitos ensaios

apresentados pela concreteira.
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enmeçÃo DE ptLAR ou vtcA DE ttMA ESTRUTIIRA coNvENctoNAL DE
CONCRETO ARMADO

As armaduras deverão ser acondicionadas, de maneira a não sofrer agressÕes

de intempéries, colocadas às formas com uso de espaçadores de plástico ou cimento,

conforme espaçamento de projeto.

As armaduras dos pilares deverão obedecer às medidas e alinhamentos de

projeto, amarradas umas às outras de modo a garantir a resistência do amarrio, na

concretagem.

As armaduras das vigas deverão obedecer às medidas de projeto, amarradas

fortemente umas às outras por meio de pontos de amarrio, evitando que as armaduras

se soltem.

- Proteção:

Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviços devem

ser dispostas de modo a não acarretar deslocamento das armaduras da sua posição

correta dentro da forma. Caso haja deslocamento da armadura de sua posição original

dentro da forma, esta deverá ser corrigida.

Para ocorrer à liberação da ferragem paÍa a concretagem, a Fiscalização deverá

ter acesso fácil e seguro até as peças não sendo aceitas plataformas, escadas e

outros improvisados uma vez que esses recursos também são quesitos para liberaçâo

da concretagem.

A Contratada deverá comunicar a Fiscalização, obrigatoriamente, num ptazo

máximo de 48 horas antes da data prevista da concretagem para a conferência e

liberação da ferragem.

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E

ESTRUTURAS SflrrrrARES COil AREA tüÉDtA DAS SEÇõHS netto/R OU TGUAL
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A 0,25 M2, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA

RESI N ADA, 4 atTt LLZAÇÓES.

As formas dos pilares deverão ser executadas em chapa de madeira resinada

de boa qualidade, de maneira a não ocasionar descolamentos, prejudicando a

superficie de concreto. Os pilares deverão ser travados de modo a não permitir o

aumento da seção de projeto decorrente da concretagem vibrada.

As deformas dos pilares deverão ser feitas de modo a permitir, o

reaproveitamento das formas remanescentes.

As Formas deverão ser estanques, solidamente estruturadas e apoiadas. Os

materiais para as formas serão previamente aprovados pela Fiscalização, sendo

constituído basicamente por Placas chapa de madeira resinada com espessura mínima

de 14mm e tábuas de pinho.

Em caso da existência de concreto aparente, serão utilizadas chapas de

compensado plastificado, com no mínimo 14 mm de espessura.

- Limpeza e preparo das formas

Por ocasião do lançamento de concreto nas formas, as superfícies deverão

estar isentas de incrustaçÕes de argamassa, cimento ou qualquer material estranho

que possa contaminar o concreto, ou interferir com o cumprimento das exigências da

especificação relativa ao acabamento das superfícies. As frestas deverão estar

vedadas para que não se perm nata ou argamassa.

Antes do lançamento do concreto, as formas deverão ser tratadas com um

produto anti-aderente, destinado a facilitar a sua desmontagem e que não manche as

superfícies de concreto. Cuidados especiais deverão ser tomados para que esse

produto não atinja as superfícies que serão futuras juntas de concretagem. O produto a

ser usado deverá antes receber aprovação.

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
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Antes da concretagem as formas deverão ser umedecidas até a saturação para

evitar a perda de água do concreto, porém não se pode permitir a presença de água

excedente na superfície.

Na execução das juntas de dilatação deverá ser utilizado um material que

permita a dilatação do concreto do tipo isopor ou similar, a fim de garantir perfeição na

abertura.

Escoramento

Deverá obedecer às especificaçÕes da NBR-6118, sendo que, nenhuma peça

deverá ser concretada sem que haja liberação pela Fiscalização. O Escoramento

deverá ser feito em estruturas tubulares de aço e/ou pontaletes de eucalipto com no

mínimo 12 cm de diâmetro.

Os escoramentos só serão aprovados para concretagens após vistoria da

Fiscalização e liberação.

Remoção das formas e do escoramento

As formas só deverão ser retiradas após o endurecimento satisfatório do

concreto. Serão removidas com cuidado, sem choques, a fim de não danificar o

concreto.

Em geral, serão retiradas após os seguintes períodos, sem previa consulta:

. Faces laterais: 3 dias

. Faces interiores com pontaletes: 14 dias

. Faces inferiores sem pontaletes: 21 dias

No caso de se utilizar cimento de alta resistência inicial, processo de cura a

vapor ou aditivos especiais, os prazos indicados acima poderão ser reduzidos.

Nos casos de se deixarem pontaletes após a desforma, estes não deverão

produzir momentos de sinais contrários aos do carregamento com que viga foi

projetada, que possam vir a romper ou trincar a peça.

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
Rua Caio Pereira, n. 331, Cx pst 23, Bairro Encruzilhada, Recife, PE, CEP 52.M1-017, Fone: 81-9.9963 8941
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MaNTAaEM E Dastt oNTAaEM oe rônne DE wcA, EscoRÁ MENTo

nerÁuca, pÉ-onetro stttpLEs, Eu cHApA DE ttADEtRA RESINADA,4

urtLtaçórs.

Forma em chapa de madeira resinada para concreto armado, reaproveitamento

4x, incluso montagem e desmontagem.

As formas deverão ser executadas em chapa de madeira resinada de boa

qualidade de no mínimo 17 mm de espessura. As amarrações que atravessam as

formas deverão ser feitas com espaçamento regular.

As formas deverão receber reforços em seus travamentos e contraventamentos

para que não ocorram desvios verticais e horizontais quando da concretagem. Deverão

estar alinhadas e niveladas.

Antes de receber as armaduras, as caixarias deverão ter suas dimensões

conferidas e limpas. Deverão ser usados espaçadores nas formas de modo a se

garantir os cobrimentos minimos das armaduras. Antes da concretagem as formas

deverão ser umedecidas até a saturação. O reaproveitamento das formas será

permitido desde que sejam cuidadosamente limpas e não apresentem saliências ou

deformaçÕes.

ALVENARIA DE VEDAçAO

Os painéis de alvenaria serão erguidos em bloco cerâmico furado, nas

dimensões nominais de 9x19x39 cm, classe 10 (resistência mínima à compressão na

área bruta igual a 1,0 MPa), recomendando-se o uso de argamassa no traço1:3

(cimento: areia sem peneirar), com juntas de 12 mm de espessura, obtendo-se ao final,

parede com 10 cm de espessura (desconsiderando futuros revestimentos).
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O bloco cerâmico a ser utilizado devera possuir qualidade comprovada pela

Certificação Nacional de Qualidade - o "PSQ", uma cerificação da ANICER em parceria

com a ABNT e o Ministério das Cidades do Governo Federal. O bloco cerâmico a ser

utilizado quanto à obtenção de combustível para os fornos de fabricação dos seus

produtos, deverá o fornecedor ter uma mentalidade preventiva com relaçáo ao meio

ambiente, dispondo de um sistema de queima que se aproveita dos refugos de

madeira e de pó de serra das serrarias circunvizinhas evitando, assim, o

desmatamento de pequenas áreas para este fim.

Empregar-se-á blocos com junta amarrada, os quais devem ser previamente

umedecidos (ou mesmo molhados), quando do seu emprego.

Deverão ser observados todos os procedimentos de controle de qualidade

preconizados na NBR 717111992 (desvios em relação ao esquadro, planeza das faces,

determinação das dimensÕes, e outras pertinentes).

Deverão ser observadas as seguintes recomendações, relativas à locação:

o Paredes internas e externas sob vigas deverão ser posicionadas dividindo a

sobra da largura do bloco (em relação à largura da viga) para os dois lados.

. Caso o bloco apresente largura igual ou inferior a da viga, nas paredes

externas alinhar pela face externa da viga. Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas

baldrames (Semi-Enterrado), deve-se reforçar o bloqueio à umidade ambiente e

ascensão higroscópica, empregando-se argamassa com aditivo impermeabilizante nas

três primeiras fiadas.

Para levantar a parede, utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como guia

das juntas horizontais; a elevação da alvenaria far-se-á, preferencialmente, a partir de

elementos estruturais (pilares), ou qualquer outro elemento da edificação. Nesse caso,

deve-se chapiscar o elemento que ficará em contato com a alvenaria. Na fixação das

paredes ao elemento estrutural devem ser utilizados "ferros-cabelo" - os quais podem

ser barras dobradas em fôrma de "U", barras retas, em ambos os casos com diâmetro

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
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de 5,0 mm, ou telas de aço galvanizado de malha quadrada 15x15 mm - posicionados

de duas em duas fiadas, a partir da segunda.

Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, utilizando-

se guia na execução do serviço. As fiadas deverão ser individualmente niveladas e

aprumadas com a ulilizaçâo de nível de bolha e prumo. O encunhamento deve ser feito

com cunhas de cimento ou "argamassa expansiva" própria para esse fim e,

preferencialmente, de cima para baixo; ou seja, após o levantamento das alvenarias

dos pavimentos superiores, para permitir a acomodação da estrutura e evitar o

aparecimento de trincas.

Para tanto, deve-se deixar uma folga de 3,0 a 4,0 mm entre a alvenaria e o

elemento estrutural (viga ou laje), o qual somente será preenchido após 15 dias das

paredes executadas.

cHAPISCO

As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão

inicialmente protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente distribuído por

toda a área considerada. Serão chapiscados paredes (internas e externas) por todo o

seu pé-direito (espaçamento compreendido entre a laje de piso e a laje de teto

subsequente).

lnicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada manualmente em

canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 cm de espessura. Em

superfícies bastante lisas, a exemplo das lajes de forro, deverá ser adicionado aditivo

adesivo ou cola concentrada para chapisco ao traço, nas quantidades indicadas pelo

fabricante.

Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre

outros:

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
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o A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não haja

absorção da água de amassamento por parte do substrato, diminuindo, por

conseguinte a resistência do chapisco;

o O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato;

o O recobrimento total da superficie em questão.

EMBOçO, PARA RECEB//Í,ilENTO DE CERÂnrcA, Eirt ARGAMASSÁ TRA ÇO 1:2:8,

PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES DE AMBIENTES COM AREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE

2OMM, COM EXECUçÂO DE rÁtrSCÁS

O emboço será executado após a "pega" da argamassa em chapisco,

assentamento das canalizações embutidas das instalaçÕes, assentamento de marcos

e aduelas e limpeza das alvenarias.

A argamassa será de cimento, cal e areia no traço 1;2:8. As superfícies serão

fartamente molhadas para a aplicação do emboço.

Os emboços serão fortemente comprimidos contra as superfícies e deverão ter

um acabamento perfeito e de aspecto uniforme não se tolerando quaisquer das

retificações.

Os panos não concluídos no mesmo dia terão os bordos das massas

completamente escarificados, a fim de dar perfeita aderência e permitir continuidade à

superficie. Deverão ser regularizados e alisados com régua e desempenadeira e

posteriormente alisados com feltro ou borracha esponjosa.

As alvenarias deverâo apresentar planos perfeitamente aprumados, alinhados,

nivelados e uniformes, não se tolerando qualquer ondulação ou desigualdade de

alinhamento das superfícies.

Após a execução, antes da secagem da superfície, esta deverá ser varrida com

um espanador ou vassoura de cabelos, a fim de evitar que grãos de areia fiquem

salientes.

MASSA ÚUCA

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
Rua Caio Pereira, n.331, Cx pst23, Bairro Encruzilhada, Recife, PE, CEP 52.041-017, Fone: 81-99963.8941

Email:prontoceng@gmail.com;CNPJ: 10.272.66310001-19 V- -effi
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GONTEUDO DE SERVIÇO:

1) Consideram-se materiais, equipamentos e mão de obra para preparo e

aplicação da argamassa. Consideram-se materiais, equipamentos e mâo de obra para

preparo e aplicação da argamassa.

cRlrÉRo DE MEDÇÃO:

1) Pela área de parede executada, considerar cheios os vãos com área inferior

ou igual a 2 m2. Vãos com área superior a 2 m2, descontar apenas o que exceder a

essa área (m2).

PROCEDIMENTO EXECUTIVO:

1) A massa única deve ser iniciada somente antes de concluído os

revestimentos, obedecendo aos seguintes prazos mínimos:

-24 horas após a aplicação do chapisco;

-14 dias de idade das estruturas de concreto, das alvenarias estruturais e das

alvenarias cerâmicas e de blocos de concreto, para início do emboço.

2) A espessura máxima admitida para o revestimento é de 20 mm, segundo

NBR 13749. Usar guias para sarrafeamento, com espaços de, no mínimo, 2,00 metros.

Apos a execuçáo das guias ou mestras, deverá ser aplicada a argamassa, entre

as guias, em camada uniforme de espessura nivelada, fortemente comprimida sobre a

superfície a ser revestida, com auxilio da colher de pedreiro. Desvio de prumo

tolerável: 3 mm/m.

3) Retirar o excesso e regularizar a superfície com a passagem do sarrafo. Em

seguida, as depressÕes deverão ser preenchidas mediante novos lançamentos de

argamassa nos pontos necessários, repetindo -se a operação até se conseguir uma

supeúície.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
Rua Caio Pereira, n 331, Cx pst 23, Bairro Encruzilhada, Recife, PE, CEP 52.041-O17 , Fone: 81-9.9969 8941

Email:prontoceng@gmail.com;CNPJ: 10.272.663t0001-'19 -/-,iF;tú6í
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REFORTUIA NAS ESCOLAS

ÍUETIORIAL DESCRITIVO

1) Considera material e mão-de-obra para preparo e aplicação da argamassa de

assentamento das placas cerâmicas, inclusive rejuntamento.

2) Considerou-se 5o/o de perda para as peças cerâmicas.

Area efetiva do revestimento.

1) Certificar-se que a superfície está limpa, regularizada e aprumada.

2) Adicionar água à argamassa colante, na proporção indicada pelo fabricante,

amassando-a até se tornar homogênea. Deixar em repouso por cerca de 15 minutos e

tornar a amassá-la, sem novo acréscimo de água, antes de aplicá-la, o que deverá

ocorrer antes de decorridas cerca de 2h do seu preparo.

3) Espalhar a argamassa pronta, com a desempenadeira metálica, do lado liso,

distribuindo bem a pasta sobre uma área não superior a 1m2.

4) A seguir, passar a desempenadeira metálica com o lado dentado sobre a

camada (de 3mm a 4mm), formando os sulcos que facilitaráo a fixação e aprumo das

peças cerâmicas.

5) Assentar as peças cerâmicas (que devem estar secas), de baixo para cima,

sempre pressionando com a mão ou batendo levemente com um martelo de borracha.

6) O rejuntamento pode ser executado 12h apos o assentamento. Antes, deve-

se retirar os excessos de argamassa colante e fazer uma verificação, por meio de

percussão com instrumento não contundente, se não existem peças apresentando som

€vo.

NR18 01 1950 - CondiçÕes e meio ambiente do trabalho na indústria da

construçáo - 18.17 - Alvenaria, revestimentos e acabamentos.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO í:4

SuperfÍcie medida segundo documentação gráfica de Projeto.

O suporte deve ser firme (resistência à tração mínima de 1,5 N/mm2), limpo e

sem óleos, gorduras, caldas superficiais, material quebradiço ou restos de outros

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
Rua Caio Pereira, n.331, Cx pst 23, Bairro Encruzilhada, Recife, PE, CEP 52.041-017, Fone: 81-9.99q3 8941

Email:prontoceng@gmail.com:CNPJ: 10.272.66310001-19 
Ar *'
-GEEr-

Leonardo Menezer de Sá
CREÂ/ pE:029.936

flerp. Íôcnico

Chã Grande



i7 l-1q-atwnr.-7 
coxsutrurutstmffisrtfrtrNsit{88+0m

REFORMA NAS ESCOLAS

IIíEMORIAL DESCRITIVO

tratamentos. Será verificado que o suporte está seco, apresentando uma umidade

inferior a 3o/o e com ausência de vazios ou espaços ocos.

Serão suspensos os trabalhos quando a temperatura ambiente seja inferior a

5"C ou superior a 30"C, chova, exista risco de geada, exista vento excessivo ou

quando o sol incida diretamente sobre a superfície.

Marcação de niveis de acabamento. Aplicaçâo de primer. Amassamento com

batedor elétrico. Derramamento e espalhamento da mistura. Cura da argamassa.

A superficie final cumprirá as exigências de nivelamento, acabamento superficial

e resistência.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO

Conteúdo do Serviço

1) Considera material e mão-de-obra para preparo e aplicação da argamassa de

assentamento das placas cerâmicas, inclusive rejuntamento.

2) Considerou-se 5% de perda para as peças cerâmicas.

Critério de Medição

1) Area efetiva do revestimento

Procedimento Executivo

1) Certificar-se que a superfície está limpa, regularizada e aprumada.

2) Adicionar água à argamassa colante, na proporção indicada pelo fabricante,

amassando-a até se tornar homogênea. Deixar em repouso por cerca de 15 minutos e

tornar a amassá-la, sem novo acréscimo de água, antes de aplicá-la, o que deverá

ocorrer antes de decorridas cerca de 2h do seu preparo.

3) Espalhar a argamassa pronta, com a desempenadeira metálica, do lado liso,

distribuindo bem a pasta sobre uma área não superior a 1m2.

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
Rua Caio Pereira, n.331, Cx pst23, Bairro Encruzilhada, Recife, PE, CEP 52.041-017, Fone:81-9.9963.8941effi
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REFORI'IA NAS ESCOLAS

iIEiIORIAL DESCRITIVO

4) A seguir, passar a desempenadeira metálica com o lado dentado sobre a

camada (de 3mm a 4mm), formando os sulcos que facilitarâo a fixação e aprumo das

peças cerâmicas.

5) Assentar as peças cerâmicas (que devem estar secas), de baixo para cima,

sempre pressionando com a mão ou batendo levemente com um martelo de borracha.

6) O rejuntamento pode ser executado 12h apos o assentamento. Antes, deve-

se retirar os excessos de argamassa colante e lazer uma verificação, por meio de

percussão com instrumento nâo contundente, se não existem peças apresentando som

cavo.

Normas Técnicas

1) NR18 01 1950 - Condiçôes e meio ambiente do trabalho na indústria da

construção - 18.17 - Alvenaria, revestimentos e acabamentos.

P'SO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM, 
"VCIUSO

JUNTAS DE D'LATACAO PLAST'CÁS

Conteúdo do Serviço

1) Considera-se o piso de granilite.

2) A grana de mármore tem até quatro cores e nas seguintes granulometrias: 0,

1,2 e 3.

3) O cimento pode ser do tipo Portland comum ou branco.

Critério de Medição

1) Pela área de piso

Procedimento Executivo

1) Aplicar a pasta de granilite sobre a base constituída de um cimentado,

absolutamente limpo, isento de pó e umedecido.

2) Estender a pasta de granilite por meio de réguas que deslizam apoiadas em

guias mestras e, finalmente, alisá-la com desempenadeira e colher de pedreiro.

A pasta deverá formar uma camada com espessura em torno de I mm.

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
Rua Caio Pereira, n. 331 , Cx pst 23, Bairro Encruzilhada, Recife, PE, CEP 52.041-017 , Fone: 81-9 9Q§3 8941
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REFORi'A NAS ESCOLAS

MEiIORIAL DESCRITIVO

3) Colocação de juntas p!ásticas ou de latão para dilatação, formando quadros

de acordo com o projeto. Não ultrapassar 2x2 m.

4) Após a cura, que deverá ser feita com água, pode -se entrar com polimento.

Primeiro esmeril de grão no 36 para polimento grosso, e em seguida esmeril no

120 para calafetar com cimento da mesma marca para fechar os poros.

5) Apos 3 a 4 dias, passar máquina com esmeril no 180 para tirar o excesso de

cimento da superfície e dar o acabamento liso.

6) O acabamento final pode ser feito com cera à base de petróleo ou duas

demãos de resina acrílica, isto já com a superficie seca.

Normas Técnicas

NBR6137 - Pisos para revestimento de pavimentos.

KT DE PORTA DE MADETRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LâtE Ot/, MÉDLA),

PADRAO MÉD\O, 90x21oàtt, 70X21ÜCM, ESPESSURA DE g,ÍCti, 
'rE 

VS

ííUCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E TNSTALAçAO DO BATENTE,

FECHADTTRA CO[r EXECUçÃO DO Ft RO - FORNEC/iMENTO E //NSTALAçÃO

Gonteúdo do Serviço

1) Considera material e mão-de-obra para preparo da argamassa,

chumbamento do batente na parede, colocação das ferragens, guarnição e fixação da

folha de porta no batente.

2) Porta lisa semi-oca com acabamento para receber verniz ou tinta. As portas

semi-ocas são recomendadas apenas para o uso interno.

3) Argamassa para chumbamento do batente: cimento e areia traço 1:3.

4) Não inclui pintura e impermeabilização do batente.

Critério de Medição

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
Rua Caio Pereira, n.331 , Cx pst23, Bairro Encruzilhada, Recife, PE, CEP 52.041-01
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REFORMA NAS ESCOLAS

ittEitoRtAL D EscRtTtvo

1) Por unidade.

Procedimento Executivo

1) Verificar se o tamanho do batente confere com a medida da porta.

2) lmpermeabilizar todo o batente, inclusive a parte que ficará em contato com a

alvenaria.

3) Apos a secagem da pintura, montar o batente com parafusos e utilize duas

réguas de madeira para manter o esquadro.

4) Na alvenaria chumbar dois tacos em cada lateral e dois acima.

5) Colocar o batente no Iocal, ajustar em relação ao nível, prumo e esquadro.

6) Entre o taco e o batente use calço na espessura exata, não utilizar cunhas,

atenção pois o parafuso deverá penetrar no taco no minimo dois centímetros de

profundidade.

7) Fixar o batente com os parafusos em todos os tacos.

8) Antes de colocar a folha, verificar o alinhamento e prumo das dobradiças para

evitar que a folha fique torta. Não tente corrigir as arestas da folha com plaina. Instalar

a folha da porta somente depois de terminar os serviços de revestimentos de parede.

9) Observar o correto alinhamento e prumo das dobradiças para que a
suspensão da folha da porta não fique fora de linha. Os parafusos para fixação das

dobradiças não devem ser batidos com o martelo.

Normas Técnicas

1) NBR8037 06 1983 - Porta de madeira de edificação.

PINTURA

Primeiramente deve-se proceder a Iixação da estrutura levemente e com lixa

fina para eliminar o excesso de pó do fundo, que adere a superfície, e a aspereza, e

após a lixação eliminar o pó com pano embebido em aguarrás.

Todas as superfícies a pintar deverão estar firmes, se€s, limpas, sem poeira,

gordura, sabão ou mofo, fenugem, retocadas se ne@ssário, e convenientemente

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
Rua Caio Pereira, n. 331 , Cx pst 23, Bairro Encruzilhada, Recife, PE, CEP 52.041-017 , Fone: 81-9.99618941
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REFORiIA NAS ESCOLAS

MEMORIAL DESCRITIVO

preparadas para receber o tipo de pintura a elas destinado. A eliminação da poeira

deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento de pó

durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.

A pintura será executada de cima para baixo e deverão ser evitados

escorrimentos ou salpicos, que caso não puderem ser evitados deverão ser removidos

enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se o removedor adequado.

Deverão ser adotadas precauçÕes especiais no sentido de evitar salpicaduras

de tinta em superfície não destinada à pintura (revestimentos cerâmicos, vidros, pisos,

ferragens, etc.).

Na aplicação da pintura, todas as superfícies adjacentes deverão ser protegidas

e empapeladas, para evitar respingos. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada

quando a precedente estiver perfeitamente seca, convindo observar um intervalo

mínimo de 24 horas entre 02 demãos sucessivas, ou conforme recomendaçÕes do

fabricante para cada tipo de tinta.

Toda a superfície pintada deverá apresentar, depois de pronta uniformidade

quanto à cor, textura, tonalidade e brilho (fosco, semi-fosco, e brilhante).

No emprego de tintas já preparadas serão obedecidas as instruçôes dos

fabricantes, sendo vedada a adição de qualquer produto estranho às especificações

das mesmas e às recomendaçÕes dos fabricantes.

PINTURA COM TINTA úTEX

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de

sustentabilidade; e deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha.

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam.

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
Rua Caio Pereira, n 331 , Cx pst 23, Bairro Encruzilhada, Recife, PE, CEP 52.041-017 , Fone: 81-9 9963 8941
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REFORTUIA NAS ESCOLAS

iIIEiIORIAL DESCRITIVO

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauçÕes especiais

contra o levantamento de po durante os trabalhos até que as tintas sequem

inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser

aplicada depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demâos

sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas.

Serão adotadas precauçÕes especiais e proteções, tais como o uso de fitas

adesivas de PVC e Ionas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em

superfícies não destinadas à pintura.

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas

nas proporçÕes recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem

escorrimento, falhas ou marcas de pincéis.

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS

Características:

Tinta esmalte brilhante;

Fundo sintético nivelador branco fosco para madeira;

Solvente diluente a base de aguarrás;

Lixa em folha para parede ou madeira, número 120 (cor vermelha)

Para início da pintura com esmalte brilhante em madeira é necessário garantir

uma superficie lisa com aplicação do fundo nivelador, sem resíduos, pó, ou

impregnação de qualquer material que possa prejudicar o aspecto final e aderência do

produto. Observar as instruções do fabricante quanto à diluição e intervalo entre

demãos. O material para pintura deve ser de boa qualidade, garantindo superfície

homogênea e de fabricante idôneo.

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
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PINTURA COM TINTA ALQU|DICA

Deverão ser pintados com tinta esmalte sintético, com cor a ser definida pela

Prefeitura, quantas mãos forem necessárias.

Antecedendo a aplicação, deverá ser efetuado o tratamento da supeúície

ferrosa, com a remoçâo de focos de corrosão e tinta espoliada. Lixar,

convenientemente, toda a peça, a fim de uniformizat a camada de tinta existente,

eliminando altos e baixos na sua superfície.

As superfícies a pintar, deverâo estar secas, isentas de impurezas, limpas e

preparadas para receber o fundo especificado e a pintura supracitada, a cor a ser

defi nida pela Prefeitura.

Não serão aceitos escorrimentos, salpicos de tinta nas superfícies não

destinadas a pintura (pisos, gradis, paredes, etc.), paÍa tanto, a proteção das

superfícies deverá ser obtida por isolamento, com tiras de papel, fitas crepe, etc.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

A execução das instalações elétricas e de telecomunicaçÕes obedecerá

rigorosamente aos projetos fornecidos, suas especificações e detalhes, bem como a

legislação técnica brasileira em vigor (Normas ABNT).

Não se executará qualquer tubulação telefônica sem que o projeto de instalação

telefônica tenha sido aprovado (Normas Telebrás No. 222-3115-01102). Segundo esta

norma o construtor deverá solicitar a vistoria das tubulações de telefones tâo logo

estejam em condiçÕes de uso e não apenas término da obra, possibilitando desta

forma que os cabos e fios telefônicos já estejam instalados quando da conclusão da

edificação.

A execução das instalaçÕes elétricas só poderá ser feita pôr profissionais

devidamente habilitados, cabendo ao construtor a total responsabilidade pelo perfeito

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
Rua Caio Pereira, n. 331, Cx pst 23, Bairro Encruzilhada, Recife, PE, CEP 52.M1-017, Fone: 81-9.9963.8941

Email:prontoceng@gmail'com;CNPJ:,lo,272,663to0o1-19e@

Leonãrdo Menezes de Sá
CREA / PE: 029.936

ResP. Íêcnico

L1
hÍ Chã Grande

Ar.. ,t.t. iat'r{



i7 1-1q-a;ia.ar

-7 

cÍtr{sjtfltflüt$mgflsrftilEflsottr{EBr{rm

REFORi'A NAS ESCOLAS

MEMORIAL DESCRITIVO

funcionamento da mesma. Todas as instalaçÕes elétricas serão executadas com

esmero e bom acabamento, com todos os condutores, condutos e equipamentos

cuidadosamente arrumados em posição e firmemente ligados às estruturas de suporte

e aos respectivos pertences, formando um conjunto mecânica e eletricamente

satisfatorio e de boa aparência.

Todos os eletrodutos serão PVC rígido na bitola em projeto;

Os fios e cabos serâo de cobre eletrolítico com isolamento para 700 volts e

serão de boa fabricação, tendo suas bitolas e especificaçÕes de proteção definidos no

projeto elétrico;

Todas as tomadas e interruptores serão de padrão médio e de boa qualidade.

A iluminação deverá atender ao projeto específico e será constituído de

luminária de led.

Dt sJ u NT O R T E RM OM AG N EflCA MO N O P O LAR P A,D RAO N EM A ( AM ERt C AN O)

Conteúdo do Serviço

1) Considera material e mão-de-obra para instalação de disjuntor

termomagnético em quadros elétricos.

Gritério de Medição

1) Por unidade instalada

Procedimento Executivo

1) Fixação dos disjuntores na estrutura do quadro de disjuntores.

2) Ligação elétrica dos disjuntores.

3) Abertura no contra-espelho do quadro, da passagem para as alavancas dos

disjuntores.

4) Fixação do contra-espelho no quadro.

5) Ajuste da porta do quadro.

6) Teste dos disjuntores.

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
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Normas Técnicas

1) NR18 - CondiçÕes e meio ambiente de trabalho na indústria da construção -

18.21 - lnstalaçÕes elétricas (Mês/Ano: 01/1950)

2) NBRNM60898 - Disjuntores para proteção de sobrecorrentes para instalações

domésticas e similares (lEC 60898:1995, MOD) (Mês/Ano: A72004'1

3) NBR5410 - Instalações elétricas de baixa tensão (Mês/Ano.0912004)

4) NBR5361 - Disjuntores de baixa tensão (Mês/Ano: 09/1998)

TOMADAS

Gonteúdo do Serviço

í) Compreende o fornecimento de materiais e instalação da tomada

Critério de Medição

1) Por tomada instalada

Procedimento Executivo

1) A montagem é feita através da fixação da tomada em caixa e da ligação dos

fios à rede.

2) A colocação da placa deve ser feita somente quando os serviços de

revestimentos e pintura estiverem acabados.

Normas Técnicas

1) NR18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção -

18.21 - !nstalaçôes elêtricas (Mês/Ano: 01/1950)

2) NBRNM60669-1 - lnterruptores para instalações elétricas fixas domésticas e

análogas - Parte 1: Requisitos gerais (lEC 60669-1:2000, MOD) (Mês/Ano: 1U2OA4')

LUMINARIA TIPO PI-AFON, DE SOBRÉ,POR, COM 1 LÂMPADA LED.

FORNEC//MENTO E TNSTALAçÃO.

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
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REFORiIA NAS ESCOLAS

MEMORIAL DESCRITIVO

Deverão ser instalados 16 (dezesseis) luminárias modelo LED Plafon redondo

de sobrepor bivolt 12113 w, d = *17* cm, incluindo o fornecimento das lâmpadas, nos

pontos de iluminaçâo determinados em projeto.

CABO DE COBRE FLEXíVEL ISOLADO - 7,5MII, 2,5MM E 4MM

Considera todo material e a mão de obra necessários para a execução do

serviço.

Itens:

- Cabo 0,6/1kV, de cobre têmpera mole, classe 4 ou 5, isolação em composto

termofixo em dupla camada de borracha EPR, enchimento composto poliolefinico não

halogenado, cobertura termoplástico com base poliolefinico não halogenado, livre de

chumbo e halogênio, com baixa emissão de fumaça e gases tóxicos. Temperatura de

isolamento de 90oC e de sobrecarga de 130oC, capacidade de corrente e operação

com temperatura de curto-circuito de 250oC.

Fabricante:

Prysmian, Pirelli, Ficap Condugel, ou equivalente

Critério de medição:

Por metro instalado e/ou conforme previsto em projeto

Local de aplicação:

- Distribuiçâo de energia, ramais alimentadores ou conforme projeto.

- Em substituição ao existente danificado ou em manutenção;

Normas aplicáveis:

NBR 1 3248; NBR 5410

TNSTALAçOES H|DRO§AN rrÁRlAs

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHAR]A LTDA
Rua Caio Pereira, n. 331, Cx pst 23, Bairro Encruzilhada, Recife, PE, CEP 52.041-017, Fone: 81-9.Q963

Email:prontoceng@gmail.com;CNPJ:'10.272.663tO001-19- â---fFt nAIF'
- 

E.ryE'-

Leonardo Menezes de Sá
CREA / PE: 029.936

Resp. Íêcnico

8941

chã



e I
h

REFORiIA NAS ESCOLAS
r

r[Íillms 0Ett{EEr{mftI MEMORIAL DESCRITIVO

Todo serviço referente a qualquer das instalações hidráulico sanitárias deverá

ser executado por profissional habilitado, sendo usadas as ferramentas apropriadas a

cada serviço e material utilizado. Os serviços serão executados em perfeito acordo

com os projetos e especificações fornecidos.

Qualquer alteração ou adaptação do projeto ou especificação só será feita com

prévia autorização do ORGÃO f|SCRLIZADOR, através do departamento técnico. A

execução de qualquer serviço deverá obedecer às normas da ABNT específicas para

cada tipo de instalação.

Deverá obedecer, ainda, às disposições constantes de atos legais dos estados e

dos municípios. Na execução de qualquer serviço deverão ser atendidas as

recomendações e prescrições dos fabricantes para os diversos materiais.

As colunas de canalizaçâo correrão embutidas nas alvenarias, salvo quando

forem criados em projetos espaços previstos para este fim ou quando, por condição do

projeto arquitetônico, devam correr aparentes. Quando não correrem embutidas, as

canalizaçôes serão fixadas por braçadeiras espaçadas convenientemente, de acordo

com a bitola do cano.

As derivaçÕes correrão, sempre que possível, embutidas em paredes, vazios,

lajes rebaixadas ou abaixo de pisos, evitando-se sempre sua inclusão no concreto da

estrutura.

Toda tubulação hidráulica será em PVC, soldável e de boa qualidade. Para a

instalação sanitária a tubulação será em PVC leve, soldável, da boa qualidade.

As caixas de inspeção e gordura serão executadas em alvenaria com tampa de

concreto.

Todas as canalizaçÕes, tubulaçÕes, caixas sifonadas, ralos e conexões serão de

PVC

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
Rua Caio Pereira, n.331, Cx pst23, Bairro Encruzilhada, Recife, PE, CEP 52.041-017, Fone:81-9.99638941
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Ácun FRn

As instalações de água fria serão realizadas conforme detalhamento do projeto

hidrossanitário da água fria. As tubulações serão em PVC soldável, da Tigre ou de

marca equivalente técnico, e deverão ser protegidas contra movimentações

mecânicas.

A tubulação sempre que se apresentar pendurada deverá estar presa por

braçadeira ou por fita perfurada,

. Material: PVC Rígido, soldável, classe 15 nas tubulaçôes em geral. Deverá ser

utilizado como veda juntas, para conexões roscáveis, pasta do tipo: DOX, JOHN

CRANE ou com fita TEFLON e adesivo. O uso de sisal com zarcão deverá ser evitado.

. Alimentador predial: iniciará no ramal de entrada e subirá para pela coluna de

alimentação até a cobertura.

. Barrilete de distribuição: O barrilete percorrerá o caminho indicado na planta de

baixa do reservatório e seus estereogramas. A alimentaçâo vem pelo terreno,

substerrânea, até chegar a coluna de alimentação que sobe do piso até a cobertura

para alimentar os reservatórios. As colunas de distribuição provenientes dos barriletes,

localizados na cobertura, abastecerão os pontos de consumo dos sanitários. A rede de

consumo desce pelas paredes até os pontos indicados no projeto. A tubulação é toda

em PVC soldável, apoiada sobre o solo e as peças verticais são fixadas por

braçadeiras.

. Ramais e Sub-ramais: A distribuição das redes internas deverá ser

acompanhada pelos estereogramas, que identificam traçados e diâmetros mínimos das

canalizações. Em todos os ramais deverão ser instalados registros, conforme indicado

nos estereogramas.

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
Rua Caio Pereira, n. 331 , Cx pst 23, Bairro Encruzilhada, Recife, PE, CEP 52.041-017 , Fone: 81-9.9963.8941
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. Todas as canalizações de água deverão ser embutidas nas alvenarias

ALIMENTAÇÃO

Deve-se limpar a rede de distribuição onde será instalado o colar de tomada.

Após, deve-se instalar as braçadeiras do colar, verificando antes se o anel de vedação

da parte superior está bem posicionado.

Apertam-se os parafusos fixadores, e após instala-se o ferrule no colar de

tomada com o registro de bloqueio aberto.

O registro deve ser instalado fechado. Deve-se vedar a extremidade dos tubos

da instalação com fita veda-rosca, evitando o uso excessivo. Em seguida, deve-se

rosquear o registro até que fique na posição desejada. Deve-se instalar de forma que

somente o corpo do registro fique embutido na parede.

Os registros de gaveta devem ser usados como registro de manutenção, e não

como controle do fluxo ou instalaçÕes em fim de rede. Deve sempre trabalhar

totalmente aberto ou fechado.

Na tubulação para executar as juntas roscáveis deve-se cortar o tubo no

esquadro e remover as rebarbas, medindo em seguida o comprimento da rosca a ser

feita para evitar abertura em excesso, encaixar o tubo na tarraxa pelo lado da guia,

girando uma volta para a direita e 114 de volta para a esquerda, repetindo até obter o

tamanho de rosca deseiado, limpar e aplicar Fita Veda Rosca Tigre sobre os filetes.

Deve-se evitar instalar os tubos e conexões tensionados, assim como excesso

de veda-rosca, o que pode €usar ruptura da conexão. Na tubulação para execução da

soldagem as superfícies a serem soldadas devem estar devidamente lixadas, em

seguida devem ser limpas com Solução Preparadora TIGRE, ou equivalente técnico,

para eliminar impurezas e gorduras.

Após finalizado este processo, deve-se aplicar Adesivo Especial PVC/CPVC

TIGRE frasco ou equivalente técnico, distribuído de maneira uniforme. O encaixe deve

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
Rua Caio Pereira, n.331, Cx pst 23, Bairro Encruzilhada, Recife, PE, CEP 52.041-017, Fone: 81-9.9963.8941
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iIIEMORIAL DESCRITIVO

ser feito promovendo uma leve rotação entre as peças de % de volta até atingir a

posição definitiva. O excesso de adesivo deve ser removido no momento do encaixe.

Deve-se aguardar uma hora para encher a tubulação de água e doze horas para fazer

o teste de pressão.

Cada coluna de água fria será abastecida pelos ramais provenientes dos

barriletes, e cada uma será provida de registro geral de gaveta com bitola de

314",1",1.114" e 1.112", conforme projeto detalhados no projeto hidrossanitário da água

fria.

Destas colunas partem os sub-ramais que alimentarão os aparelhos, sendo

seus diâmetros menores correspondentes a 32 mm (1"), â 25 mm (314"), conforme

projeto hidrossanitário.

O registro deve ser instalado fechado. Deve-se vedar a extremidade dos tubos

da instalação com fita veda-rosca, evitando o uso excessivo. Em seguida, deve-se

rosquear o registro até que fique na posição desejada. Deve-se instalar de forma que

somente o corpo do registro fique embutido na parede.

Os registros de gaveta devem ser usados como registro de manutenção, e não

como controle do fluxo ou instalaçÕes em fim de rede. Deve sempre trabalhar

totalmente aberto ou fechado.

Para a instalação da válvula de descarga, rosqueie a válvula no ponto de água,

deixando a saída voltada para baixo. Utilize fita veda rosca, evitando o uso em excesso

para evitar danos à instalação. Para instalar o tubo, coloque-o na posição, marcando

seu comprimento total incluindo o comprimento necessário para introduzir o tubo na

louça e na válvula. Corte e retire as rebarbas. lnstale o tubo introduzindo-o primeiro na

louça e depois na válvula, fixando-o com porca.

Após a instalação, acione algumas vezes para verificar o funcionamento

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
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Ao tazer a instalação de bolsa de ligação para vaso sanitário e engates flexíveis,

deve-se Íazer uso de fita veda rosca, sem exageros para não danificÂÍ a instalação. Do

mesmo modo, não se deve exagerar no aperto das conexÕes, para evitar danos.

Não utilize fita veda rosca nas extremidades que contém junta elástica, pois a

vedação e obtida somente pelo anel. Nos engates metálicos, deve-se passar a fita

veda rosca somente na extremidade que tem rosca externa. Deve-se Íazer a instalaçâo

da conexão com bucha de latão localizada na parede.

Deve-se proceder à verificação do anel de vedação, se o mesmo está alojado

corretamente na outra extremidade do engate flexível. Faça o rosqueamento na

instalação e verifique se não hâ vazamentos. lnstalar a canopla metálica para permitir

o perfeito acabamento junto à parede.

Na tubulação para execuçâo da soldagem as superfícies a serem soldadas

devem estar devidamente lixadas, em seguida devem ser limpas com Solução

Preparadora TIGRE, ou equivalente técnico, para eliminar impurezas e gorduras. Após

finalizado este processo, deve-se aplicar Adesivo Especial PVC/CPVC TIGRE frasco

ou equivalente técnico, distribuído de maneira uniforme.

O encaixe deve ser feito promovendo uma leve rotação entre as peças de % de

volta até atingir a posição definitiva. O excesso de adesivo deve ser removido no

momento do encaixe. Deve-se aguardar uma hora para encher a tubulação de água e

doze horas para Íazer o teste de pressão. Deve-se verificar o resultado da instalação

hidráulica antes do cobrimento das instalaçÕes, a fim de verificar possíveis

vazamentos.

ESGOTO

As instalações foram projetadas com a finalidade de coletar as águas servidas e

desenvolver o rápido escoamento dos despejos, a fácil desobstrução e vedação dos
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REFORMA NAS ESCOLAS

MEMORIAL DESCRITIVO

gases e canalizações, a ausência de depositos e vazamentos, encaminhando-os

através das caixas de inspeção para a rede de fossa e sumidouros, conforme p§eto.

Devem ser realizadas as instalações de esgoto conforme detalhamento

específico de projeto. As tubulações devem ser em PVC, da marca Tigre ou

equivalente técnico. Destaca-se que o projeto considera a execução de tubulação

colada, de acordo com as descriçÕes e especificaçÕes que acompanham o presente

documento e que nenhuma alteração neste sentido deve ser realizada sem a anuência

do responsável técnico.

Ramais primários

Os ramais primários são responsáveis pelo recolhimento dos despejos

provenientes dos vasos sanitários, encaminhando os mesmos para caixas de inspeção

cloacal localizadas no terreno.

Essa tubulação será em PVC O100mm, inclinação mínima de 2o/o.

Ramais secundários

Os ramais secundários são responsáveis pelo recolhimento dos despejos

provenientes dos aparelhos sanitários e das cubas da cozinha e tanques,

encaminhando os mesmos ao esgoto primário através de caixas sifonadas com tampa

lisa, de O 50mm.

Colunas de ventilação

Os tubos de ventilação (T\4 e os ramais de ventilação terão diâmetro

especificado no projeto, em Pvc O50mm ou Pvc @75mm. Os tubos de ventilação serão

embutidos e prolongados até 30cm acima da cobertura. Na base de cada tubo deverá

haver uma curva de raio longo.

Gaixas de inspeção sanitárias
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As caixas de inspeção sanitárias possuem dimensões internas de 60x60 cm e

80x80 cm, deverão ser executadas "in loco" em alvenaria convencional, executadas

em tijolos maciços, num total de 10 cm (osso) e 15 cm rebocadas.

Os tijolos serão assentados com argamassa de assentamento de cimento e

areia 1:3 (cimento e areia). No assentamento as peças devem estar umedecidas, Após

o período de secagem, superior a 24 horas, devem ser realizados os procedimentos de

chapisco, emboço e reboco das alvenarias, que antes da aplicação devem estar

umedecidas novamente com o auxílio de uma trincha.

lnternamente, deve possuir acabamento liso e fundo com declividade na razâo

2:1, Íormando canais internos, de modo a escoar os efluentes. Deverão ter tampas de

concreto com fechamento hermético, com profundidades variáveis, conforme

detalhamento.

As caixas deverão ser construídas com uma distância máxima entre uma e outra

de 15m, para Íacilitar a inspeção e manutenção, mesmo sabendo que a norma permite

distância de até 25m.

Acessórios em pvc

Para execução de caixas e ralos prepare o local da instalação para que esteja

isento de materiais pontiagudos, como pontas de ferro, restos de concreto, pedras, etc.

As aberturas das tubulações de entrada das caixas são realizadas com serra

copo, no diâmetro de entrada da caixa ou fazendo-se vários furos com uma furadeira,

lado a lado, em torno da circunferência interna. Faça o arremate final com uma Iima

meia-cana (rasqueta).

Os furos não podem ser abertos através de pancadas de martelo ou uso de

fogo, sob o risco de danificar o produto. Solde os tubos de esgoto provenientes dos

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
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Posteriormente instale a tubulação de saída da caixa, na qual se pode optar

tanto pela junta soldável, quanto pela junta elástica. Para prolongar a caixa sifonada

DN í50 e DN 100, utilize o prolongamento e para prolongar o ralo articulado, usar o

tubo DN 100.

Para instalação da grelha para caixas e ralos retire o produto da embalagem e

acople no porta-grelha da caixa ou ralo.

Para a instalação de sifÕes conectar a entrada do sifão a válvula (pia, tanque ou

lavatório), verifique se a saída do esgoto possui ponta ou bolsa e se a altura está

adequada para a instalação do produto, o caso da existência de bolsa, conectar com o

auxílio de um segmento de tubo EG DN40 a saída do sifão a conexão de esgoto.

Na existência de ponta a conexão será direta, com o auxílio de uma chave de

fenda proceder ao aperto das braçadeiras ate a estanqueidade do conjunto.

Importante, oriente-se pela flecha de direção de fluxo gravada no corpo do produto.

Não utilize nenhum produto químico corrosivo para limpeza, pois ele poderá danificar o

produto, bem como os tubos e conexÕes de PVC do sistema de esgoto.

Tubulação êm pvc

No descarregamento devem ser evitadas quedas ao solo. Deve-se evitar instalar

os tubos e conexões tensionados e uso excessivo de fita veda-rosca. Os tubos de PVC

são afetados em sua cor pela ação intensiva e permanente de radiações ultravioletas

ao longo do tempo. A estocagem externa, não coberta, por periodo superior a seis

meses, deve ser evitada. Os tubos devem ser estocados com pontas e bolsas

alternadas, sem que as bolsas encostem umas nas outras.

PRONTO CONSULTOR]A E ENGENHARIA LTDA
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A primeira fileira deverá estar apoiada sobre uma estrutura de madeira, sendo

que a pilha total não deve exceder a 1,5 metros de altura.

O local de armazenamento deve ser coberto, com espaço suficiente para que o

empilhamento não danifique as embalagens. No descarregamento deve ser evitado o

lançamento das conexões ao solo.

No preparo do produto para a instalação deve se cortar o tubo no esquadro e

chanfrar as pontas cortadas. Cortar o tubo no esquadro e chanfrar as pontas cortadas.

Lixar a ponta do tubo e bolsa da conexão por meio de uma lixa d'água para aumentar a

área de ataque do adesivo. Limpar as superfícies a serem soldadas com Solução

Limpadora Amanco ou equivalente técnico, para preparar as superfícies que serão

soldadas.

Verificar sempre o pÍazo de validade do Adesivo Plástico. Distribuir

uniformemente o Adesivo Plástico Amanco ou equivalente técnico, nas superfícies

tratadas. Limpe com uma estopa a ponta e a bolsa a serem unidas, especialmente a

virola de encaixe do Anel de Vedação. Marque na ponta do tubo a profundidade da

bolsa.

Em seguida, encaixe corretamente o Anel de Vedação na virola da bolsa do

tubo. Aplique uma camada de Pasta Lubrificante Amanco ou equivalente técnico, na

ponta do tubo e na parte visível do Anel de Vedação. lntroduza a ponta do tubo,

forçando o encaixe até o fundo da bolsa, depois recue o tubo aproximadamente 1 cm,

para permitir eventuais dilataçÕes. Deverão ser tomados cuidados especiais durante o

assentamento das tubulaçÕes, para evitar a penetração de corpos estranhos no interior

dos mesmos, sendo vetado, porém, o uso de buchas de pano, papel ou estopa para

tampar as extremidades dos tubos, devendo para isto, serem usados tampÕes

especiais ou caps.

LOUÇAS E METAIS

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
Rua Caio Pereira, n. 331, Cx pst 23, Bairro Encruzilhada, Recife, PE, CEP 52.041-017, Fone: 81-9 9963 9941

Email: prontoceng@gmail.com: CNPJ: 10.272.663tO001-t@írtÉadt' ê-
Leonardo Menezes de Sâ

CREA I PE: 029.036
Resp. lêcnico
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REFORIIiA NAS ESCOLAS

MEi'ORIAL DESCRITIVO

As bacias sanitárias a serem instaladas nos banheiros serão de louça branca de

superior qualidade (obedecendo às prescrições da ABNT) do tipo caixa acoplada.

Deverá ser usado anel de vedaçâo plástico na instalaçâo dos aparelhos sanitários, de

modo a permitir eventuais manutenções e vedamento de odores.

As cubas serão louça branca embutida na bancada de 200 x 50 cm,

aproximadamente, de primeira qualidade, fixado na bancada de granito com massa

apropriada, com válvula cromada e sifão em PVC de 1" x 1 Tz".

As torneiras dos lavatórios dos banheiros serão em metal

As bancadas serão em granito tipo cinza prata com espessura de 2cm, nas

dimensôes (2,00x0,50) m.

PRONTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
Rua Caio Pereira, n. 331 , Cx pst 23, Bairro Encruzilhada, Recife, PE, CEP 52.041-017 , Fone: 81-9.9963.8941

Email: prontoceng@gmail com: CNPJ: 10.272.66310001-19 
@WB _

Leonardo Menezesffi
cREA/pE: oãiisii'-

Resp. íôcnico
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Objeto:  ESCOLA SANTA LUZIA  - REFORMA 
Local: VILA SANTA LUZIA , CHÃ GRANDE-PE
Data da Elaboração: JANEIRO DE 2024 BDI = 22,88%
Preço Base: SINAPI 011/2023 (Não Desonerado), ORSE 011/2023

Custo 
Unitário R$ BDI (22,88%) Preço Unitário 

R$

1.0  DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO 672,16

1.1 SINAPI 11 2023 97622 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M3 9,75 56,10 12,84 68,94 672,16

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 2.172,18
2.1 SINAPI 11 2023 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 M3 11,52 84,18 19,26 103,44 1.191,62

2.2 SINAPI 11 2023 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 15,36 38,80 8,88 47,68 732,36

2.3 SINAPI 11 2023 96385 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO -
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2017 M3 16,34 12,36 2,83 15,19 248,20

3.0 INFRAESTRUTURA - FUNDAÇÕES 2.375,39
3.1 SINAPI 11 2023 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM.

AF_07_2016 M2 24,00 31,77 7,27 39,04 936,96

3.2 SINAPI 11 2023 103329 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 M2 14,30 81,86 18,73 100,59 1.438,43

4.0 SUPERESTRUTURA - VIGAS 488,49
4.1 SINAPI 11 2023 93184 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 6,00 39,55 9,05 48,60 291,60

4.2 SINAPI 11 2023 93182 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 3,00 53,41 12,22 65,63 196,89
5.0 VEDAÇÕES 8.095,14

5.1 SINAPI 11 2023 103323 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 M2 136,65 48,21 11,03 59,24 8.095,14

6.0 COBERTA 65.478,01

6.2 SINAPI 11 2023 92541 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015 M2 146,00 91,73 20,99 112,72 16.457,12

6.3 SINAPI 11 2023 92543
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 68,00 25,78 5,90 31,68 2.154,24

6.4 SINAPI 11 2023 94210
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 68,00 47,99 10,98 58,97 4.009,96

6.5 SINAPI 11 2023 100330 RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, COM ATÉ DUAS ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 M2 146,00 18,76 4,29 23,05 3.365,30

6.6 SINAPI 11 2023 94228 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016 M 7,00 82,27 18,82 101,09 707,63

6.7 SINAPI 11 2023 96486 FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 
AF_05/2017_P M2 418,56 75,41 17,25 92,66 38.783,76

7.0 REVESTIMENTO 31.092,78

7.1 SINAPI 11 2023 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER
DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 M2 273,30 4,76 1,09 5,85 1.598,80

7.2 SINAPI 11 2023 87530
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM,
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 119,58 44,93 10,28 55,21 6.602,01

7.3 SINAPI 11 2023 87532
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL,
APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA
ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 153,72 43,60 9,98 53,58 8.236,31

7.4 ORSE 11/2023 07604/ORSE
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES, 10X10CM, TECNOGRES, LINHA BRILHANTE,
REF.BR10060 OU SIMILAR. APLICADO COM ARGAMASSA AC III REJUNTADO, EXCLUSIVE E
REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO-REV 04 PARTE DA SUPERFÍCIE

M2 153,72 77,59 17,75 95,34 14.655,66

8.0 PISOS 37.304,14

8.1 SINAPI 11 2023 87690
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ESPESSURA 5CM. 
AF_06/2014

M2 404,48 49,64 11,36 61,00 24.673,28

8.2 SINAPI 11 2023 87261 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 
CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M². AF_02/2023_PE M2 47,44 195,84 44,81 240,65 11.416,43

8.3 SINAPI 11 2023 98680 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0 CM, 
PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06/2018 M2 21,00 47,06 10,77 57,83 1.214,43

9.0 ESQUADRIAS 25.189,24

9.1 SINAPI 11 2023 90843

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2016

UND 8,00 1.015,64 232,38 1.248,02 9.984,16

9.2 SINAPI 11 2023 90841

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2016

UND 4,00 965,06 220,81 1.185,87 4.743,48

9.3 SINAPI 11 2023 94570
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 36,00 236,49 54,11 290,60 10.461,60

10.0 PINTURA 56.157,04
10.1 SINAPI 11 2023 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_04/2023 M2 1.337,85 13,33 3,05 16,38 21.913,98

10.2 SINAPI 11 2023 88485 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2 1.337,85 4,19 0,96 5,15 6.889,92
10.3 SINAPI 11 2023 88497 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 1.337,85 15,55 3,56 19,11 25.566,31

10.4 SINAPI 11 2023 102220 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE EM 
MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2 44,94 15,80 3,62 19,42 872,73

10.5 SINAPI 11 2023 100741
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) 
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020_PE

M2 30,00 24,80 5,67 30,47 914,10

11.0 INSTALAÇOES ELÉTRICAS 20.235,22
11.1 SINAPI 11 2023 91959 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UND 6,00 45,77 13,61 59,38 356,28

11.2 ORSE 11/2023 12971 Luminária Painel Led embutir 18w quadrada, 6000k da G-light ou similar UND 78,00 59,48 13,61 73,09 5.701,02

11.3 SINAPI 11 2023 91993 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UND 15,00 47,15 90,52 137,67 2.065,05

11.4 SINAPI 11 2023 101875
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020

UND 1,00 395,63 90,52 486,15 486,15

11.5 SINAPI 11 2023 101890 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UND 15,00 18,48 4,23 22,71 340,65

11.6 SINAPI 11 2023 101894 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UND 1,00 177,14 40,53 217,67 217,67

11.7 SINAPI 11 2023 91871 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UND 60,00 14,19 3,25 17,44 1.046,40

11.8 SINAPI 03 2021 91924 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 600,00 2,75 0,63 3,38 2.028,00

11.9 SINAPI 03 2021 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 200,00 3,89 0,89 4,78 956,00

11.10 SINAPI 03 2021 91929
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCABO DE COBRE
FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 900,00 6,36 1,46 7,82 7.038,00

12.0 INSTALAÇOES HIDRÁULICAS 3.990,22

ANEXO I - ORÇAMENTO ANALITICO

FonteItem Preço Total R$
Valores Unitários R$

QuantidadeUnidDescriçãoCódigo
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Objeto:  ESCOLA SANTA LUZIA  - REFORMA 
Local: VILA SANTA LUZIA , CHÃ GRANDE-PE
Data da Elaboração: JANEIRO DE 2024 BDI = 22,88%
Preço Base: SINAPI 011/2023 (Não Desonerado), ORSE 011/2023

Custo 
Unitário R$ BDI (22,88%) Preço Unitário 

R$
FonteItem Preço Total R$

Valores Unitários R$
QuantidadeUnidDescriçãoCódigo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE

12.1 SINAPI 11 2023 89957
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25
MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA.
AF_12/2014

UND 21,00 133,61 30,57 164,18 3.447,78

12.2 SINAPI 11 2023 94496
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/4, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_06/2017

UND 2,00 84,66 19,37 104,03 208,06

12.3 SINAPI 11 2023 89985 REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA
CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 UND 3,00 90,71 20,75 111,46 334,38

13.0 INSTALAÇOES SANITÁRIAS 7.128,04
13.1 COMPOSIÇÃO 01679/ORSE PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 40 MM (LAVATÓRIOS, 

MICTÓRIOS, RALOS SIFONADOS, ETC...) UND 18,00 68,06 15,57 83,63 1.505,34

13.2 COMPOSIÇÃO 01683/ORSE PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 100 MM (VASO SANITÁRIO) UND 10,00 105,70 24,18 129,88 1.298,80

13.3 SINAPI 11 2023 90694
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_06/2015

M 70,00 50,27 11,50 61,77 4.323,90

14.0 LOUÇAS E METAIS 18.438,07
14.1 SINAPI 11 2023 95471 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA

BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UND 5,00 726,46 166,21 892,67 4.463,35

14.2 SINAPI 11 2023 86931 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE
FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UND 4,00 485,87 111,17 597,04 2.388,16

14.3 SINAPI 11 2023 86902 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 UND 2,00 347,84 79,59 427,43 854,86

14.4 SINAPI 11 2023 99635 VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2 ", ACABAMENTO METALICO CROMADO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2019 UND 5,00 377,16 86,29 463,45 2.317,25

14.5 SINAPI 11 2023 86901 CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 UND 6,00 143,83 32,91 176,74 1.060,44

14.6 SINAPI 11 2023 100858 MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA  PADRÃO MÉDIO  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020 UND 1,00 708,96 162,21 871,17 871,17

14.7 SINAPI 11 2023 86906 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 UND 12,00 68,17 15,60 83,77 1.005,24

14.8 SINAPI 11 2023 100868
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UND 2,00 381,92 87,38 469,30 938,60

14.9 SINAPI 11 2023 100863
BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 UND 2,00 654,37 149,72 804,09 1.608,18

14.10 SINAPI 11 2023 86895 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA LAVATÓRIO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UND 6,00 397,52 90,95 488,47 2.930,82

VALOR TOTAL 278.816,12
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ANEXO III . MEMÓRA DE CÁICULO

Objelo: ESCOLA SÁNl A LUZIA - RETORMA
hql: VIIÁ SANTA LUZTA , CHÂ GRÂNDE.PE
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Objeto:  ESCOLA SANTA LUZIA  - REFORMA 
Local: VILA SANTA LUZIA , CHÃ GRANDE-PE
Data da Elaboração: JANEIRO DE 2024 BDI = 22,88%
Preço Base: SINAPI 011/2023 (Não Desonerado), ORSE 011/2023 0

ITEM DESCRIÇÃO % R$ Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04

1.0  DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO 0,24% 672,16R$                100%
 R$           672,16  R$                   -   -R$                 -R$                    

100% 0% 0% 0%
2.0 MOVIMENTO DE TERRA 0,78% 2.172,18R$             45% 55%

 R$           977,48  R$        1.194,70 -R$                 -R$                    
45% 55% 0% 0%

3.0 INFRAESTRUTURA - FUNDAÇÕES 0,85% 2.375,39R$             50% 50%
 R$        1.187,70  R$        1.187,70 -R$                 -R$                    

50% 50% 0% 0%
4.0 SUPERESTRUTURA - VIGAS 0,18% 488,49R$                70% 30%

 R$           341,94  R$           146,55 -R$                 -R$                    
70% 30% 0% 0%

5.0 VEDAÇÕES 2,90% 8.095,14R$             80% 20%
 R$        6.476,11  R$        1.619,03 -R$                 -R$                    

80% 20% 0% 0%
6.0 COBERTA 23,48% 65.478,01R$           60% 40%

 R$                   -    R$      39.286,81 26.191,20R$      -R$                    
0% 60% 40% 0%

7.0 REVESTIMENTO 11,15% 31.092,78R$           70% 30%
 R$                   -    R$                   -   21.764,95R$      9.327,83R$           

0% 0% 70% 30%
8.0 PISOS 13,38% 37.304,14R$           50% 50%

 R$                   -    R$                   -   18.652,07R$      18.652,07R$         
0% 0% 50% 50%

9.0 ESQUADRIAS 9,03% 25.189,24R$           100%
 R$                   -    R$                   -   25.189,24R$      -R$                    

0% 0% 100% 0%
10.0 PINTURA 20,14% 56.157,04R$           20% 40% 40%

ANEXO IV- CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE
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Objeto:  ESCOLA SANTA LUZIA  - REFORMA 
Local: VILA SANTA LUZIA , CHÃ GRANDE-PE
Data da Elaboração: JANEIRO DE 2024 BDI = 22,88%
Preço Base: SINAPI 011/2023 (Não Desonerado), ORSE 011/2023 0

ITEM DESCRIÇÃO % R$ Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE

 R$                   -    R$      11.231,41 22.462,82R$      22.462,82R$         
0% 20% 40% 40%

11.0 INSTALAÇOES ELÉTRICAS 7,26% 20.235,22R$           50% 50%
 R$                   -    R$                   -   10.117,61R$      10.117,61R$         

0% 0% 50% 50%
12.0 INSTALAÇOES HIDRÁULICAS 1,43% 3.990,22R$             100%

 R$                   -    R$                   -   3.990,22R$        -R$                    
0% 0% 100% 0%

13.0 INSTALAÇOES SANITÁRIAS 2,56% 7.128,04R$             20% 40% 40%
 R$                   -    R$        1.425,61 2.851,22R$        2.851,22R$           

0% 20% 40% 40%
14.0 LOUÇAS E METAIS 6,61% 18.438,07R$           50% 50%

 R$                   -    R$                   -   9.219,04R$        9.219,04R$           
0% 0% 50% 50%

9.655,39R$         56.091,79R$      140.438,36R$    72.630,58R$         
3,46% 20,12% 50,37% 26,05%

9.655,39R$         65.747,18R$      206.185,54R$    278.816,12R$       
3,46% 23,58% 73,95% 100,00%

TOTAL R$ MENSAL
89,40% 278.816,12R$         

TOTAL R$ ACUMULADO

T   O   T   A   L  
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ANEXO V - COMPOSTçÃO DO BDI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ CnANDE
ESCOLA SAI\TA LAZIA . REFORMA

vILA SANTA LUZIA, CHÃ GRANDE-PE

da Elaboração: JANEIRO DE 2024

Preço Base: SINAP!01ll2023 (Não Desonerado), ORSE 01112023
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Objeto:  ESCOLA LAERTE PEDROSA  - REFORMA 
Local: SÍTIO MANGUEIRA , CHÃ GRANDE-PE
Data da Elaboração: JANEIRO DE 2024 BDI = 22,88%
Preço Base: SINAPI 011/2023 (Não Desonerado), ORSE 011/2023

Custo 
Unitário R$ BDI (22,88%) Preço Unitário 

R$
1.0 MOVIMENTO DE TERRA 2.288,40
1.1 SINAPI 11 2023 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 M3 12,00 84,18 19,26 103,44 1.241,28

1.2 SINAPI 11 2023 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 10,62 38,80 8,88 47,68 506,36

1.3 SINAPI 11 2023 96385 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO -
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2017 M3 35,60 12,36 2,83 15,19 540,76

2.0 INFRAESTRUTURA - FUNDAÇÕES/VIGAS BALDRAMES 5.628,77
2.1 SINAPI 11 2023 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM.

AF_07_2016 M2 8,20 31,77 7,27 39,04 320,12

2.2 SINAPI 11 2023 103329 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 M2 23,28 81,86 18,73 100,59 2.341,73

2.3 SINAPI 11 2023 94965 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 M3 0,79 503,42 115,18 618,60 488,69

2.4 SINAPI 11 2023 103670 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM
ESTRUTURAS. AF_02/2022 M3 0,79 288,47 66,00 354,47 280,03

2.5 SINAPI 11 2023 97086 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, EM MADEIRA SERRADA,
4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2017 M2 6,56 130,22 29,79 160,01 1.049,66

2.6 SINAPI 11 2023 104111 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 10,35 21,41 4,90 26,31 272,30

2.7 SINAPI 11 2023 104108 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM
ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 49,73 14,34 3,28 17,62 876,24

3.0 SUPERESTRUTURA - PILARES 852,47
3.1 SINAPI 11 2023 103669 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO,

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 M3 0,23 849,02 194,26 1.043,28 239,95

3.2 SINAPI 11 2023 92439
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 14 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 2,25 54,39 12,44 66,83 150,36

3.3 SINAPI 11 2023 104111 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 5,17 21,41 4,90 26,31 136,02

3.4 SINAPI 11 2023 104108 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM
ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 18,51 14,34 3,28 17,62 326,14

4.0 SUPERESTRUTURA - VIGAS/LAJES 588,18
4.1 SINAPI 11 2023 93184 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 4,00 39,55 9,05 48,60 194,40

4.2 SINAPI 11 2023 93182 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 6,00 53,41 12,22 65,63 393,78
5.0 VEDAÇÕES 7.101,69

5.1 SINAPI 11 2023 103323 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 M2 119,88 48,21 11,03 59,24 7.101,69

6.0 COBERTA 61.136,50

6.1 SINAPI 11 2023 92260 INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA, EM MADEIRA NÃO APARELHADA, 
PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 6,0 M E MENORES QUE 8,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 UND 1,00 566,88 129,70 696,58 696,58

6.2 SINAPI 11 2023 92541 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015 M2 127,00 91,73 20,99 112,72 14.315,44

6.3 SINAPI 11 2023 92543
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 71,50 25,78 5,90 31,68 2.265,12

6.4 SINAPI 11 2023 94210
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 87,50 47,99 10,98 58,97 5.159,87

6.5 SINAPI 11 2023 100330 RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, COM ATÉ DUAS ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 M2 509,00 18,76 4,29 23,05 11.732,45

6.6 SINAPI 11 2023 94228 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016 M 6,40 82,27 18,82 101,09 646,97

6.7 SINAPI 11 2023 96486 FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 
AF_05/2017_P M2 284,05 75,41 17,25 92,66 26.320,07

7.0 REVESTIMENTO 14.639,73

7.1 SINAPI 11 2023 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER
DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 M2 239,76 4,76 1,09 5,85 1.402,59

7.2 SINAPI 11 2023 87530
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM,
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 239,76 44,93 10,28 55,21 13.237,14

8.0 PISOS 14.319,34

8.1 SINAPI 11 2023 87690
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ESPESSURA 5CM. 
AF_06/2014

M2 93,25 49,64 11,36 61,00 5.688,25

8.2 SINAPI 11 2023 104162
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA 
DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022

M2 54,05 91,64 20,97 112,61 6.086,57

8.3 SINAPI 11 2023 98680 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0 CM, 
PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06/2018 M2 44,00 47,06 10,77 57,83 2.544,52

9.0 ESQUADRIAS 13.844,42

9.1 SINAPI 11 2023 90844

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2016

UND 3,00 1.075,31 246,03 1.321,34 3.964,02

9.2 SINAPI 11 2023 94570
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 34,00 236,49 54,11 290,60 9.880,40

10.0 PINTURA 65.462,95
10.1 SINAPI 11 2023 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_04/2023 M2 1.448,31 13,33 3,05 16,38 23.723,31

10.2 SINAPI 11 2023 88485 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2 1.448,31 4,19 0,96 5,15 7.458,79
10.3 SINAPI 11 2023 88497 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 1.448,31 15,55 3,56 19,11 27.677,20

10.4 SINAPI 11 2023 88488 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 M2 87,00 15,56 3,56 19,12 1.663,44

10.5 SINAPI 11 2023 102220 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE EM 
MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2 49,77 15,80 3,62 19,42 966,53

10.6 SINAPI 11 2023 100741
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) 
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020_PE

M2 63,00 24,80 5,67 30,47 1.919,61

10.7 SINAPI 11 2023 88494 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2 87,00 19,21 4,40 23,61 2.054,07
11.0 INSTALAÇOES ELÉTRICAS 12.047,70
11.1 SINAPI 11 2023 92000 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UND 10,00 31,48 10,79 42,27 422,70

11.2 SINAPI 11 2023 91993 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UND 8,00 47,15 10,47 57,62 460,96

11.3 SINAPI 11 2023 91959 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UND 2,00 45,77 13,61 59,38 118,76

11.4 ORSE 11/2023 12971 Luminária Painel Led embutir 18w quadrada, 6000k da G-light ou similar UND 42,00 59,48 13,61 73,09 3.069,78

11.5 SINAPI 11 2023 101875
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020

UND 1,00 395,63 90,52 486,15 486,15

ANEXO I - ORÇAMENTO ANALITICO

FonteItem Preço Total R$
Valores Unitários R$

QuantidadeUnidDescriçãoCódigo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE

RESPONSÁVEL TÉCNICO: REGISTRO CREA:
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Objeto:  ESCOLA LAERTE PEDROSA  - REFORMA 
Local: SÍTIO MANGUEIRA , CHÃ GRANDE-PE
Data da Elaboração: JANEIRO DE 2024 BDI = 22,88%
Preço Base: SINAPI 011/2023 (Não Desonerado), ORSE 011/2023

Custo 
Unitário R$ BDI (22,88%) Preço Unitário 

R$
FonteItem Preço Total R$

Valores Unitários R$
QuantidadeUnidDescriçãoCódigo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE

RESPONSÁVEL TÉCNICO: REGISTRO CREA:

11.6 SINAPI 11 2023 101890 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UND 8,00 18,48 4,23 22,71 181,68

11.7 SINAPI 11 2023 101894 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UND 1,00 177,14 40,53 217,67 217,67

11.8 SINAPI 11 2023 91871 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UND 50,00 14,19 3,25 17,44 872,00

11.9 SINAPI 03 2021 91924 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 400,00 2,75 0,63 3,38 1.352,00

11.10 SINAPI 03 2021 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 200,00 3,89 0,89 4,78 956,00

11.11 SINAPI 03 2021 91929
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCABO DE COBRE
FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 500,00 6,36 1,46 7,82 3.910,00

VALOR TOTAL 197.910,15
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ANEXO il - COM DE

ObJCTO: ESCOLA LAERTEPEDRO§A -REFONMA

IcsI: SiTIO MANCUEIRÂ . CHÀ CRANDE.PE
Data da Elabomção: JANEIRO DE 2024 BDI=22,§Yo
Preco Brcr SINAPI 0112023 (Nâo Desonaado). ORSE 011/2023

PREFETTURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE

Íto Fotr Cúli8o DESCruÇÁO Uni.l COEFIC,
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL Y BDI
VALOR

TOTÀL C/BOI

3 MM (ÀLTURA X
361t MSINAPI-I 1,0000000 0.79 o-79 q97

SINAPI.I 47t6 PISO EM GRANILITE, MARMORITE OUGRAMIINÀ AGtrEGADO COR PRETO, CINZá.
pÂlHÂ ôll RPÂNCO F.= 'Í' W íNCLIISO ESfIICÀOI M2 t.qnxxm t3,fl) t3.ü) tot.9)

SINAPI 81113
ARCAMASSA TR ÇO l :4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIÀ UMIDA) PÀRA
cnNmÂfl(ô Pe Fp^RÔ MANIt^t 

^F 
mrnt9 M3 0.0200000 575, lt ll,Jo 14,t4

OBS: Toord. cooo rcfcrtocà r mporiçIo &í191, dr tfüdr do SlNAPl, coD drar-búlc dc trov.6bÍo/rr0l9, rturlizrodo oo prrç6 p.'r r trbch do §lNAPl, coD dúr-b.r. dc
mrrço/2{r:zt.

eã
"'3nk[#i:fr:iiÍ,"'
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Objeto:  ESCOLA LAERTE PEDROSA  - REFORMA 
Local: SÍTIO MANGUEIRA , CHÃ GRANDE-PE
Data da Elaboração: JANEIRO DE 2024 BDI = 22,88%
Preço Base: SINAPI 011/2023 (Não Desonerado), ORSE 011/2023

ITEM DESCRIÇÃO % R$ Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04

1.0 MOVIMENTO DE TERRA 1,16% 2.288,40R$             100%
 R$        2.288,40  R$                  -   -R$                 -R$                    

100% 0% 0% 0%

2.0 INFRAESTRUTURA - FUNDAÇÕES/VIGAS BALDRAMES 2,84% 5.628,77R$             45% 55%

 R$        2.532,95  R$        3.095,82 -R$                 -R$                    
45% 55% 0% 0%

3.0 SUPERESTRUTURA - PILARES 0,43% 852,47R$                50% 50%
 R$           426,24  R$           426,24 -R$                 -R$                    

50% 50% 0% 0%
4.0 SUPERESTRUTURA - VIGAS/LAJES 0,30% 588,18R$                70% 30%

 R$           411,73  R$           176,45 -R$                 -R$                    
70% 30% 0% 0%

5.0 VEDAÇÕES 3,59% 7.101,69R$             80% 20%
 R$        5.681,35  R$        1.420,34 -R$                 -R$                    

80% 20% 0% 0%
6.0 COBERTA 30,89% 61.136,50R$           60% 40%

 R$                   -    R$      36.681,90 24.454,60R$      -R$                    
0% 60% 40% 0%

7.0 REVESTIMENTO 7,40% 14.639,73R$           70% 30%
 R$                   -    R$                  -   10.247,81R$      4.391,92R$           

0% 0% 70% 30%
8.0 PISOS 7,24% 14.319,34R$           50% 50%

 R$                   -    R$                  -   7.159,67R$        7.159,67R$           
0% 0% 50% 50%

9.0 ESQUADRIAS 7,00% 13.844,42R$           100%
 R$                   -    R$                  -   13.844,42R$      -R$                    

0% 0% 100% 0%
10.0 PINTURA 33,08% 65.462,95R$           20% 40% 40%

 R$                   -    R$      13.092,59 26.185,18R$      26.185,18R$         
0% 20% 40% 40%

11.0 INSTALAÇOES ELÉTRICAS 6,09% 12.047,70R$           50% 50%
 R$                   -    R$                  -   6.023,85R$        6.023,85R$           

0% 0% 50% 50%

11.340,66R$      54.893,34R$      87.915,53R$      43.760,62R$         
5,73% 27,74% 44,42% 22,11%

11.340,66R$      66.234,00R$      154.149,53R$    197.910,15R$       
5,73% 33,47% 77,89% 100,00%

TOTAL R$ MENSAL
100,00% 197.910,15R$         

TOTAL R$ ACUMULADO

ANEXO IV- CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE

T   O   T   A   L  
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ANEXO V - COMPOSTçÃO DO BDr

PREFEITT]RA MUNICIPAL DE CHÃ CnaNDE
Objeto: ESCOLA LAERTE PEDROSA - REFORMA

Local: SÍUO MANGUEIRA, CHÃ GRANDE-PE

Data da Elaboração: JANEIRO D82024

Preço Base: SlNAPl0lll2023 (Não Desonerado), ORSE 0ll/2023

DE BDI

GRUPO oescnrçÃo

AC AOmrSrnnçÃoCENTRAr

%

R RTSCOS

SG SEGUROS E GARANTIAS

DF DESPESAS FINANCEIRAS

L LUCROBRUTO

r rMPoÍos
C1 PIS

c2 coFrNS

C3 ISSQN

C CONTRIB. PREV. SOBRE REC. BRUTA - CPRB

PORCENTAGEM TOTAL

4'O0/o

1,27%

o,8wo

L,2196

7,4O%

6'LSYo

o,65%

3,OO%

2,50oÁ

o,oo9Á

22,§yr

Chã Grande
Ubrl*. hlr^^

FORMULA DO BDI
((r+AC/100+sG/100+R/100» x (1+DF/100) x (1+L/100y(1-u100)-1

*effi
Leonqr_d9 lúenezeso oe > r

Resg. lêcnico



1'
5z
4

@

x

moz
aoo
mz
m
N
m(,
o
m
a

ô,

o
mzJ
o
m

o
tr()
o
m
ooz(t
Ju
C
<)
o
2o
õ
o

t7
mT
m
-{
c
a)

C
2
0
!
r
o
m
o
I
o
o
Bzo
m

o

oô

E
o
t!

-
a
zi

c)
I

o,
zo
m

!
m

o

I
=
A
'c)
a
No
N

m!a-Õ>>z
>l
Iot>

tsó>oV
mnoa

ôoomz<aolr
4õ
§à

l,v
m.Tt

m{
Ca

=Cz
0
1'
r
o
m
o-
o
7t

z0
m

I
6
á
I

Etio
IE

8

I

É
B

I
9

I
I
a

f
I
ç

f
R

I
I

I
a,

8

fi
üI

E

Ê

8



33 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E 
JUVENTUDE 

 

    

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO XIV 
 
 
A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE CHÃ 
GRANDE/PE 
 
Senhora Agente de Contratação, 
 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a Concorrência Eletrônica nº 
005/2024, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se realizará o 
fornecimento e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital em 
referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
 
1.1 - Razão Social - 
1.2 - Endereço - 
1.3 - C.N.P.J. – 
1.4 – Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):  
1.5 - Dados Bancários: Banco XXXXX / agência XXXXXX / conta corrente XXXXXXXX: 
 
2 - FORMAÇÃO DO PREÇO: 
 
O valor global da nossa proposta é de R$ ______ 
(__________________________________________________). 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  _____( _____) dias contados da data de apresentação da mesma. 
 
4 –LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:  conforme o edital. 
 
5 – FORMA DE PAGAMENTO: Conforme edital 
 
6 - DECLARAÇÃO 
 
6.1 - Declaramos que: 
 
6.1.1 - Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do contrato, bem 
como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e 
seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução dos serviços. 
 
6.1.2 - Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
6.1.3 - Que temos pleno conhecimento do local e das condições de execução do objeto, comprometendo-nos desde 
já a executá-lo na forma exigida por esta Secretaria Municipal. 
 
 

____________________, _____de __________________ de 2024. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL - CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
 

(ANEXAR TODAS AS PLANILHAS AJUSTADAS À PROPOSTA, CONFORME PROJETO BÁSICO) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7º. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA) – ANEXO XV 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
............................................................., inscrita no CNPJ nº ......................, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ..................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

........................... e do CPF-MF nº ................................, DECLARA, para fins do disposto no inciso 

VI do art. 68 da Lei Federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 
 

Cidade - UF, _____ de _________ de 2024. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E 

ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 005/2024 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO – ANEXO XVI 

 
 
 
 
 
 
 
A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n 
____________, por intermédio do seu representante legal, Sr(a) ____________, portador(a) da 
carteira de identidade n_____________, expedida pelo ____________, Declara sob as penas 
da Lei, que temos pleno conhecimento e preenchemos todos os requisitos para atendimento às 
exigências de Habilitação do Certame acima identificado, cientes das sanções factíveis de 
serem aplicadas, conforme legislação pertinente. 
 
 

Cidade - UF, _____ de _________ de 2024. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E 

ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 005/2024 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
À HABILITAÇÃO – ANEXO XVII 

 
 
 
 
 
 
 
 
............................................................................. (nome da empresa), CNPJ nº .............. 
..............................., (endereço completo) ......................, declara sob as penas da lei que até a 
presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na licitação em 
referência e está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 

Cidade - UF, _____ de _________ de 2024. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E 

ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 005/2024 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA – 
ANEXO XVIII 

 
 

 
 
_____________________________ (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ nº 
_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)..., portador(a) 
da Carteira de Identidade nº....... e do CPF nº ......., doravante denominada LICITANTE, para 
fins do disposto no subitem 10.1.10.27 do Edital, declara, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da Concorrência Eletrônica Nº 005/2024, foi 
elaborada de maneira independente pela LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do da Concorrência Eletrônica Nº 005/2024, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Concorrência Eletrônica Nº 
005/2024 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da Concorrência Eletrônica Nº 005/2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da Concorrência Eletrônica Nº 005/2024 quanto a 
participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência Eletrônica Nº 
005/2024 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência Eletrônica Nº 005/2024 antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência Eletrônica Nº 
005/2024 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante do MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE, antes da abertura 
oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 

Cidade - UF, _____ de _________ de 2024. 
 
 

_______________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 
 

_______________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E 

ASSINATURA 

Modalidade de Licitação 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 005/2024 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ANEXO XIX 

 
 
 
 
 
 

 

(NOME DA EMPRESA) _________________________ CNPJ nº____________, (ENDEREÇO 

COMPLETO) ___________________, declara, sob as penas da lei, que está enquadrada 

como _________________________, nos termos dos incisos I e II do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e não tem nenhum dos impedimentos do § 

4º do mesmo artigo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no artigo 299 do 

Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 
 
 

Cidade - UF, ......... de ........................ de 2024. 
 
 

Diretor ou Representante Legal – RG nº 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 005/2024 
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MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA, DE QUE O SÓCIO OU DIRETOR NÃO OCUPA 
CARGO OU FUNÇÃO DE CHEFIA, ASSESSORAMENTO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA, NO 

MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE – ANEXO XX 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________, CNPJ nº ________________, sediado à 

_______________________________________________, declara, sob as penas da lei, que 

nenhum dos seus proprietários /sócios / diretor / sócio-gerente ocupa cargo ou função de 

chefia, assessoramento ou função de confiança no Município de Chã Grande - PE. 

 
 
 

Cidade – UF, ______ de _________________________ de 2024. 
 
 
 

__________________________________________ 
(Nome completo do declarante) 

 
 

__________________________________________ 
(Nº da Célula de Identidade) 

 
 

__________________________________________ 
(Assinatura do declarante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Modalidade de Licitação 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 005/2024 
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ANEXO XXI – MINUTA DE CONTRATO 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 021/2024 

 
 

MINUTA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL SANTA LUZIA, NA VILA SANTA LUZIA 
E DA ESCOLA MUNICIPAL LAERTE PEDROSA, SÍTIO 
MANGUEIRA, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CHÃ 
GRANDE, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHÃ 
GRANDE E A EMPRESA/LICITANTE 
__________________________. 

 
(PODERÁ SER MODIFICADO PARA MELHOR ADEQUAÇÃO ao interesse público) 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ 
GRANDE, inscrita no CNPJ Nº 30.005.980/0001-86, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de 
Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado, Professor e 
Farmacêutico, nomeado por meio da Portaria Nº 005/2021 datada em 04/01/2021, inscrito no CPF/MF nº 
027.009.264-12, residente no Sítio Jaboticaba, S/Nº - Zona Rural – Chã Grande - PE, e doravante designado 
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a Empresa/Licitante .............., CNPJ/ CPF nº ...., estabelecida na 
cidade de .... na, que apresentou os documentos exigidos por Lei, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ........., 
CPF nº ........ daqui por diante, denominada simplesmente CONTRATADA e tem entre si, justo e contratado e 
celebram, por força do presente instrumento, elaborado de acordo com a minuta examinada pela Procuradoria 
Geral do Município, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do artigo 53, da Lei nº 14.133, de 01/04/2021, em 
conformidade com o constante do Processo Licitatório nº 021/2024, o presente CONTRATO, que reger-se-á 
pelas disposições da Lei Federal Nº 14.133/2021, Decreto Municipal Nº 042/2023, de 23/11/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia de .........................., nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       
2       
3       

...       
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.3.1. O Projeto Básico; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário / fornecimento e prestação de serviço associado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  
 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente;   
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 
serviço;   
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 
2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
 
2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
 
2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
MATRIZ DE RISCO: 
 

3.1.1 Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: 
a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e 
prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.  
 
3.1.2 Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos 
riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar 
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se 
os aspectos e características do seu objeto. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1 O valor deverá ser pago de acordo com os Boletins de Medição expedidos pela fiscalização, em até 15 
(quinze) dias da expedição. 
 
6.2 O pagamento do 1º Boletim de Medição será condicionado à apresentação de cópias dos seguintes 
documentos: 
 

6.2.1 Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, da execução da obra perante o CREA-PE; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.2.2 Comprovante de matrícula da obra no INSS (CEI). 
 
6.3 Para os pagamentos das medições subsequentes à primeira serão exigidas cópias dos seguintes documentos: 
 

6.3.1 Comprovante de GRPS (INSS) correspondente; 
 
6.3.2 Comprovante de recolhimento ao FGTS (GFIP). 

 
6.4 Os pagamentos ficarão adstritos à execução do Cronograma Físico-Financeiro. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
8.1 São obrigações do Contratante: 
 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos. 
 
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
8.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
 
8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
 
8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
 
8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
8.10 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
 
8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
8.11.1  A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
8.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

 
8.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.15 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

 
8.16 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 
8.17 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 
executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 
8.18 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8.19 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 
cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

 
9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 

9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 
9.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

 
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos. 

 
9.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do 
serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

 
9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 
9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante. 
 
9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

 
9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 
9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

 
9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 
9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

 
9.18  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. 

 
9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116). 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único). 

 
9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
 
9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante. 

 
9.24 Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica. 

 
9.24.1 O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver unidade de prestação 
de serviços.  

 
9.25 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem 
perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que 
continuará a execução dos serviços. 
 
9.26 Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser 
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

 
9.27 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
 
9.28 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 
9.29 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução do serviço. 

 
9.30 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

 
9.31 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 
fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 
do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

 
9.32 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

 
9.33 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 
9.34 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

 
9.35 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 
for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

 
9.36 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no 
Termo de Referência, em plena validade. 

 
9.37 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
 
9.38 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem 
como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.39 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, 
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
9.40 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, 
de: 

 
a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA;  
c) florestas plantadas; e  
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

 
9.41 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por 
ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 
 

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 
legislação correlata; 
c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do 
Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou 
subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 
obrigatória; e 

 
9.41.1 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao 
DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

 
9.42 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos 
na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - 
CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes 
termos: 
 

9.42.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
 
9.42.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá 
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

 
9.42.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros.  
 
9.42.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 
 
9.42.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
 
9.42.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
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9.42.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros 
de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por 
Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
 
9.42.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 
da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o 
Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de 
Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 
9.43 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
 

9.43.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para 
a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites 
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
 
9.43.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto 
da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-
10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos 
termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

 
9.44 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, 
na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de 
suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os 
custos correspondentes. 
 
9.45 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 

 
9.46 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
 
9.47 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, 
energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias 
de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-
se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 
Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, o 
Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do 
serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela 
elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do 
contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que 
executarão os serviços contratados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa. 
 
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
11.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 
modalidade Concorrência, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia.  
a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,50% a 30% do 
valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 20% a 30%  
do valor do Contrato.  
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30%  do valor do Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30%  do valor do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
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12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

 
12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 
de abril de 2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
 
13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

 
13.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021).  
 
13.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
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seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
Órgão: 5000 – Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude 
Unidade: 5002 – Fundeb 
Atividade: 12.361.1206.1.31 – Construção, Reforma e/ou Ampliação de Unidades Escolares 
Elemento de Despesa: (700) - 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 

 
14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Chã Grande, ....... de ..................... de 2024. 
 

Joel Gomes da Silva 
CPF Nº 027.009.264-12 

Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo 
e Juventude 

CONTRATANTE 

 
......................................................... 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
________________________________                                     ________________________________ 
NOME:                               NOME: 
CPF:                   CPF:
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ANEXO XXII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005//2024 

 
 
 

 
 
 
 

* Esta declaração deverá ser enviada juntamente com as NOTAS FISCAIS EMITIDAS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL conforme 
IN RFB 459/2004 


